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PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Oficio n.° 214 / 2020 Bayeux, 28 de Agosto de 2020

Da: COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VANESSA PEREIRA

DA SILVA

Para: GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE - SECRETARIO DE SAÚDE

Senhor Secretário,

Considerado o período de calamidade pública o qual estamos vivendo devido a

pandemia causada pelo novo CORONAVIRUS.

Considerando o ofício N°023 enviado pelo Governo do Estado da Paraiba a

secretaria Municipal de Saúde de Bayeux, onde faz uma avaliação sobre os dados do

COVID e informa a cor da bandeira do munícipio.

Considerando o ultimo boletim (dia 31/08/2020) do COVID emitido pela

vigilância em saúde do município, o qual informa que no município tem 1792 casos

confirmados de COVID.

Considerando a portaria Número 1.445 de 29 de maio de 2020 a qual institui

os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19, em caráter excepcional e

temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19)

Considerando a portaria Número 1.797 de 21 de julho de 2020, a qual

credencia temporariamente municípios a receberem incentivos financeiros referentes

aos Centros de Atendimentos para o Enfrentamento da Covid-19, em caráter

excepcional e temporário, considerando o cenário emergencial de Saúde pública de

importância nacional e internacional decorrente do coronavirus.

Informamos que o munícipio de Bayeux fez a adesão e foi contemplado 05

pavilhões de estrutura metálica com lona.
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para enfrentamento da Covid-19. os quais irão funcionar na Policlínica Denjamin

Maranhão e Mário Andreazza. E 03 serão implantados em locais estratégicos de acordo

com a necessidade comportando as atividades do Ministério da Saúde. Os mesmos terão

a distribuição dos ambientes na seguinte maneira:

CONSULTÓRIO

SALA DE ACOLHIMENTO

SALA DE ISOLAMENTO

SALA DE COLETA

Os pavilhões fixos são classificados como tipo 2 na modalidade de atendimento e

os pavilhões voltados para o Ministério da Saúde são classificados como tipo 2.

Fico a disposição para qualquer esclarecimento.

Pollyana Oliveira Formiga de Carvalho

Coordenação de Atenção a saúde
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gabinete do secretário executivo de gestão da rede de unidades
DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA

Oficio 023/GSEGRUS

Prezada Senhora

CASSIANA UMA AYRES VIANA
Coordenadora de Vigilância em Saúde
Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux

João Pessoa, 31 de agosto de 2020

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, seguem abaixo os esclarecimentos cabíveis.

Como primeiros subsídios é pertinente retomar os conceitos que suportam.:á Matriz Analítica

do Novo Normal PB.

A Matriz Analítica opera por meio de um conjunto dé indicadores forrriàdò por 4 (quatro)

eixos e 2 (duas) callbragens, como se pode obseryar na figura 1 abaixo:;

ISCORE40

f^lSCORg.OS.1

g^co^osJ

;5C0RÍ^^'

I
ms

'?vv«RríV

Figura 1: conjunto de Indicadores dos eixos e da callbragem da Matriz Analítica do NOVO NORMAL PB
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Os quatro eixos de Indicadores da Matriz Analítica sâo compostos por:

•  Eixo 1: Taxa de Progressão de Casos Novos (TPCN): crescimento percentual
C%) de casos novos em relação aos casos acumulados, para o período analisado;
Eixo 2: Taxa de Letalidade Observada (TLO): letalidade, que representa a
lação percentual (%), entre óbitos e total de casos, para o período analisado;

Eixo 3: Taxa de Obediência ao Isolamento Social (TOlS); percentual (%) de
pessoas que respeitam o isolamènto ;social em relação ao total de pessoas
acompanhadas, para o período analisado;

Eixo 4: Taxa de Ocupação Hospitalar Observada (TOH): percentual (%) de
leitos ocupados, em relação ao total de leitos disponíveis, em UTiiàe adultos, para
0 período analisado. ' , "

Cada eixo apresentado tem 4 diferentes níveis de. avaliação e note (SC0RÍ^|:^èespondente,
de forma que, quanto melhor avaliado, menor a nota, incluindo-se inclusive notàs {SCORE)
negativas como -20 (menos vinte) e -10 (menos dez); Desta forma! deve-^tompi4nder que
maiores notas (SCORE) em cada eixo, coirespondem a uma avaliação pior;;? ^

.  ■ , v'^ '

A calibragem da Matriz Analítica Gonfeitipla dois indicadores sendo composta por:

• Número Básico de Reprodução do Vírus (R«ro): analisa o número de pessoas
combinadas por uma mesma pessoa doente e logo consegúè dat mmensâo do
potencial de expansão do número de casos e suas repercUss5es, áo longo dp
tempo;

• Taxa de Imunidade Populacional (TIP): percentual (%) de pessoas que
contraíram à doença e já eslâo, tanto recuperadas, comb imünéS É COVID-19, em
um dado período de análise.

A mesma lógica de notas (SCORE) adotada para os eixos da Matriz Analítica do NOVO

NORMAL PB é adotada para a caiibragem. O papel da calibragem na Matriz Anaiítica é

colaborar com duas informações que auxiliam na compreensão de como a COVID-19 vai se
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comportar em um futuro próximo (próxima quinzena), a partir da análise dos dados que

compõem os quatro eixos em um dado tempo presente.

A combinação destas notas {SCORBS), representada pela soma dos valores atribuídos a cada

um dos eixos (4) e aos indicadores de calibragem (2), representa o 2^ componente do NOVO

NORMAL PB, na forma de sua Matriz Analítica, que produzirá distintos níveis de riscos

representados por bandeiras, que serão aplicadas a cada um dos Municípios do Estado da

Paraíba.

No que tange ao Município de Bayeux a análise da combinação dos SCORES da Matriz

Analítica segue como se pode observar na figura 2 abaixo.

PARAÍBA
CoMmdoEittdo

RECOMENDAÇÕES SOBRE NÍVEIS OE ISOLAMENTO SOCIAL NA
PANDEMIA DA COVID-19NOVO NORMAL P8

Bavcui

NÍVEL MOBILIDADE RESTRITA
PRÓXIMO DA REALIDADE PRÉ-COVID-M

VARIAÇAO 00 SCORE
DE: 35 ATE: 70

CAU&FLAGEM

PCN j TAXA DE
PROGRESSÃO OE CASOS

NOVOS

Rq I NÚMERO oASICOOf
REPRODUÇÃO DOVi'RUS

TIO I TAXA DE lETAUDAOE
QQSERVAOA

g<.Roá2,P.J^^||J 5%áPCN< TLOàSSá

TOIS-( taXade -■
OBEDIÊNCIA AO ISOLAMETíTO

SOCIAL

TIP r TAXA OE IMUNIOAOE
POPULACIONAL

TOH ,| TAXA DE OCUPAÇÃO
HOSPITALAR OBSERVADA

T0IS<45%

I  NOnMAiiSS poniot r SCORE CAUBRADOrGO pontos

ngura 2: £CO«£Se critériçs para Bandeira de Bayeüx na Matrti Analítica daH auallação do NOVP NORMAL i
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MtMM PARAÍBA
CnnrnDdaEMda

RECOMENDAÇÕES SOBRE NÍVEIS DE ISOLAMENTO SOCIAL NA

PANDEMIA DA COVID-196*auoIIj(3adoPlaiia ;

NOVO NORMAL PB

Baveux
bandeira LARANJA:r- .:;

CAUBRAGEM

PCN I TAXARf
PnOGRCSSAOOE CASOS

NOVOS

Rq I NÚMtflO BÁSICO OE
REPRODUÇÃO 00 VÍRUS

TIO I TAXA ÚE lETAUOAOE
OBSERVADA

1.0<R„S2,0 TL0>5%

TOlS I TAXA DE
O&EÜlENCtA AO ISOLAMENTO

SOCIAL

TIP I TAXAOE IMUNIDADE
POPUIACIQNAI

TOH I TAXA DE OCUPAÇÃO
HOSPITALAR OBSERVADA

TOIS<45% TOH 5 50%

ITAPORANOA | CAUBRAGEM NOVO NORMAL; 5 pontos | ETXOS NOVO NOTTMAl: 10 (wnlOf | SCORE CALIBRADO: 15 pOntOS

Figura 3: SCORES e critérios para Bandeira de Bayeuxna Matriz Anaiítica da fia avaliação dó NOVO NORMAL PB

Como observado nas figuras 2 e 3 acima^ a Matriz Analítica da NOVO NORMAL PB, opera

por nielo de seis Indicadores, sendo três em escala estadualj ou seja, anaüsadores do

comportamento e dos reflexos da pandemia em todo,Estado daf'Paraíba>;'a^saber: Rq (número
básico de'reprodução do vírus, ou índice de transmÍssibl!idade'jfTlpr(ta)á^ imunidade

populacional] e PCN (taxa de progressão de casos novos).
I

Para a construção da bandeira publicada na lã avaliação (figura 2) felatlva a Bayeux

observou-se um RodeJ.,6; uma TIP de 21% é uma PCN de 5,27%.

Os três outros indicadores refletem condições locais (do Município) e règidhais (dos Centros

de Referência Hospitalar para a COVID-19 nas MacrorregiÕes de Saúde dos Municípios em

análise), sendo apresentados a seguir: TLO (taxa de letalidade observada); TOlS (taxa de

obediência ao isolamento social) e TOH (taxa de ocupação hospitalar dos leitos de terapia
I  -«-.1. .1 . ̂ . . .t . f. e

-- - - » f U. _ »
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brutos, como número de casos, número de óbitos em dada população, dá-se pela

impossibilidade técnica de comparação em ordem direta de grandezas (dados brutos)

apresentadas em diferentes escalas.

Restando a expectativa e o desejo de que as informações ofertadas tenham atendido às

expectativas de Vossa Senhoria, aproveito para renovar protestos de estima e elevada

consideração.

Saudações cordiais.

Daniel Beltrammi
'  • ■■ :r

Secretário Executivo de Gestão da Rede de Unidades de Saúde do Est^^o aa^Pá^|ba
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PORTARIA N° 1.445. DE 29 DE MAIO DE 2020

Institui os Centros de Atendimento para Enfrentamento à

Covid-19. em caráter excepcional e temporário, considerando

o cenário emergencial de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavirus (Covid-19).

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87. parágrafo único, incisos I e II. da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7° do art. 3° da Lei

n° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de

2019, resolve:

Art. 1° Ficam instituídos os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19. em

caráter excepcional e temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19).

Parágrafo único. Os Centros de Atendimento à Covid-19 compreendem os espaços físicos

estruturados pela gestão municipal e do Distrito Federal para o acolhimento e atendimento de usuários

com queixas relacionadas aos sintomas de Covid-19.

Art. 2° Os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 têm como finalidade:

1  - identificar precocemente os casos suspeitos de infecção pelo Sars-CoV-2. por meio da

qualificação do processo de acolhimento com classificação de risco, visando à identificação da

necessidade de tratamento imediato em sala específica para tal atividade:

II - realizar atendimento presencial para os casos que necessitem, utilizando método fasttrack

de atendimento, para:

a) identificação tempestiva da necessidade de tratamento imediato;

b) estabelecimento do potencial de risco, presença de agravos à saúde ou grau de sofrimento;

c) estabilização e encaminhamentos necessários, seguindo os protocolos relacionados ao

Sars-CoV-2. publicados no endereço eletrônico do Ministério da Saúde;

III - realizar a testagem da população de risco, considerando os públicos-alvo e respectivas

indicações do Ministério da Saúde;

IV - notificar adequadamente os casos conforme protocolos do Ministério da Saúde e atuar

em parceria com a equipe de vigilância local;

V - orientar a população sobre as medidas a serem adotadas durante o isolamento domiciliar

e sobre medidas de prevenção comunitária;

VI - articular com os demais níveis de atenção à saúde fluxos de referência e

contrarreferéncia. considerando o disposto nos Planos de Contingência de cada ente federativo.

Art. 3° Os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 devem:

I - funcionar em locais de fácil acesso à população e possuir espaço físico mínimo exigido para

os Centros de Atendimento para Enfrentamento. observado o disposto no Anexo I. resguardadas as

diretrizes básicas de biossegurança e privacidade necessárias a cada tipo de atendimento ofertado;



II - atuar de modo complementar às equipes que atu

compartilhando o cuidado das pessoas assistidas pelas equipes e

apresentarem síndrome gripai; e

III - enviar informações aos Sistemas de Informação em Sa

am na R(tteíiiçliíiR/l?iwniáRÍ3PÀi.Ssúdeí'F^
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Art. 4° Os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 são classificados nas

seguintes tipologias:

I - Tipo 1: municípios de até 70.000 habitantes:

II - Tipo 2: municípios de 70.001 habitantes a 300.000 habitantes: e

III - Tipo 3: municípios acima de 300.000 habitantes.

Art. 5° A implantação dos Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 pelos

municípios e Distrito Federal está condicionada:

I  - ao cadastro da unidade de saúde de administração pública no Sistema de Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) com os códigos "01 - Posto de Saúde" ou "02 - Unidade

Básica/Centro de Saúde" ou "04 - Policlínica" ou "15 - Unidade Mista" ou "36 - Clínica/Centro

Especializado":

II - à solicitação de credenciamento temporário do serviço por meio de formulário

disponibilizado no endereço eletrônico do Ministério da Saúde, de acordo com a tipologia prevista no art.

4° desta Portaria: e

III - à apresentação, no momento da solicitação de credenciamento temporário, do código do

SCNES referente ao estabelecimento de funcionamento do Centro de Atendimento.

Parágrafo único. O credenciamento temporário dos Centros de Atendimento está sujeito à

análise técnicae orçamentária e será formalizado por meio da publicação de portaria de

credenciamento.

Art. 6° O Distrito Federal e os municípios que implantarem os Centros de Atendimento para

Enfrentamento à Covid-19 farão Jus ao recebimento do incentivo financeiro de custeio federal mediante

cumprimento dos seguintes requisitos:

I - garantir espaço físico mínimo exigido de acordo como disposto no Anexo I a esta Portaria,

informado no SCNES:

II - ter funcionamento mínimo de 8 (oito) horas diárias: e

III - garantir carga horária mínima semanal por categoria profissional de acordo com o Anexo

II a esta Portaria.

§ 1° Para atendimento ao disposto no inciso III do caput. serão observados os profissionais de

saúde cadastrados no código do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) não

integrantes de equipes que atuam na Atenção Primária destes estabelecimentos ou, caso sejam

integrantes, que cumpram carga horária adicional àquela cadastrada na equipe no mesmo

estabelecimento.

§ 2° Após atualização de informações no SCNES para a implantação dos Centros de

Atendimento, é necessário que o município ou Distrito Federal envie a base de dados imediatamente ao

Ministério da Saúde.

Art. 7° O incentivo financeiro de custeio federal ao Distrito Federal e municípios que

implantarem os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 terá os seguintes valores

mensais:

I - R$ 60.000.00 (sessenta mil reais) para os Centros de Atendimento Tipo 1:

II - R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) para os Centros de Atendimento Tipo 2: e

III - R$ 100.000.00 (cem mil reais) para os Centros de Atendimento Tipo 3.

§ 1° A transferência do incentivo financeiro de que trata o caput está condicionada ao

cumprimento mensal dos critérios estabelecidos no art. 6° desta Portaria, a contar da data de publicação

da Portaria de credenciamento temporário.



§ 2° Os estabelecimentos com adesão homologada ao Pr<)gramaF^çp[^ufíQ\ÍTÍftrsi(nçfer©Btg/^Eux

Portaria n° 397/GM/MS. de 16 de março de 2020, que forem publica<ios
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temporário como Centros de Atendimento para Enfrentamento à Cc vid-IQ,

referente ao Programa suspenso a partir do momento em que cump

recebimento do incentivo financeiro de custeio federal previsto nes

portaria de credenciamento temporário.

rirem os refclUíSft^á^^fcífékrJME^
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§ 3° Os estabelecimentos de saúde estruturados para funcionamento como Centros de

Atendimento para Enfrentamento à Covid-19. publicados em Portaria de credenciamento temporário,

que cumprirem os requisitos e fizerem jus ao recebimento do incentivo financeiro de custeio federal

previsto nesta Portaria, deixarão de fazer jus ao incentivo financeiro federal referente à Portaria n°

430/GM/MS. de 19 de março de 2020. e à outras estratégias de enfrentamento à Covid-19. no âmbito

da APS.

§ 4° Os Centros de Atendimento Tipo 2 ou Tipo 3 que apresentarem o espaço físico ou a carga

horária semanal por categoria profissional inferior ao mínimo exigido para a tipologia credenciada

receberão o incentivo financeiro equivalente à tipologia correspondente ao espaço físico e á carga

horária semanal por categoria profissional informada no SCNES.

Art. 8° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem caráter temporário e excepcional,

com vigência nas competências financeiras de maio de 2020 a setembro de 2020. Parágrafo único. O

período de que trata o caput está sujeito à alteração em decorrência da situação epidemiológica do

Coronavírus no Brasil.

Art. 9° Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do Ministério

da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional, com

impacto orçamentário estimado de até R$ 896.600.000.00 (oitocentos e noventa e seis milhões e

seiscentos mil reais), devendo a disponibilidade correspondente ser atestada nas portarias de

credenciamento temporário, conforme previsto no § 1° do art. 7°.'

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeitos a partir da

competência financeira de maio de 2020.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

Espaço físico mínimo exigido para os Centros de Atendimento para Enfrentamento ao novo

Coronavírus (Covid-19)

AMBIENTES Tipo 1 Tipo 2 Tipo 3

Consultório 1 2 3

Sala de Acolhimento 1 1 2

Sala de Isolamento 1 la2 2a3

Sala de coleta 1 1 1

ANEXO II

Carga horária mínima semanal por categoria profissional exigida para funcionamento dos

Centros de Atendimento para Enfrentamento ao novo Coronavírus (Covíd-19)

PROFISSIONAIS Tipo 1 Tipo 2 1 Tipo 3
Médico 40 horas 80 horas 1120 horas
Enfermeiro 40 horas

1

80 horas j 120 horas

Técnico ou auxiliar de enfermagem 80 horas 120 horas 1160 horas

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada
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PORTARIA N° 1.797, DE 21 DE JULHO DE 2020

Credencia temporariamente Municípios a receberem incentivos financeiros
referentes aos Centros de Atendimento para Enfrentamento da Covid-19, em
caráter excepcional e temporário, considerando o cenário emergencial de
saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do
coronavírus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no § 7° do art. 3° da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, e

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19),
declarada por meio da Portaria n° 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020;

Considerando a Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020; e

Considerando a Portaria n° 1.445/GM/MS, de 29 de maio de 2020, que institui
os Centros de Atendimento para Enfrentamento da Covid-19, em caráter excepcional e
temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), resolve:

Art. 1° Ficam credenciados temporariamente os estabelecimentos de saúde
descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o incentivo de custeio referente aos Centros
de Atendimento para Enfrentamento da Covid-19, em caráter excepcional e temporário e
com periodicidade mensal de transferência, caso não exista nenhuma irregularidade que
motive a suspensão, conforme Portaria n° 1.445/GM/MS, de 29 de maio de 2020.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão
por conta do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática
10.122.5018.21 C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Plano Orçamentário: CV20 - Medida
Provisória n° 940, de 02 de abril de 2020 e Plano Orçamentário: CV50 - Medida Provisória
n° 976, de 04 de junho de 2020), com impacto orçamentário de R$ 432.400.000,00
(quatrocentos e trinta e dois milhões quatrocentos mil reais).

Art. 2° O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para
as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos
Municipais e Distrital de Saúde, em conformidade com os processos de pagamento
instruídos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com vigência nas
competências financeiras de junho de 2020 a setembro de 2020.

EDUARDO PAZUELLO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Excelentíssimo Secretário,

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido de

autorizar o setor competente a realizar procedimento de serviço, na modalidade que a mesma

julgar competente para resolução da contratação, desde que venham a serem observados os

ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios administrativos que

norteiam a administração, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA (COVID-

19).

E justificada esta solicitação tendo em vista que a locação do objeto está sendo

almejada de acordo com as especificações do que atendera de sobremaneira as demandas

provenientes a esse município. Considerado que a instalação dos centros de triagens na

Unidade de Pronto Atendimento e no Hospital Materno Infantil João Marsicano vem em

consonância com a demanda de pacientes que no entender estão sujeitos a transmissão do

vírus e contágio do vírus. Considerando que triando os usuários do serviço antes de sua
entrada nas unidades de saúdes supracitadas limitarem a infecção do ambiente e com isso
poderemos fazer todo o protocolo de segurança para contenção e isolamento do vírus de
acordo com o protocolo do ministério.

O último boletim (dia 31/08/2020) do COVID emitido pela vigilância em saúde do
município, o qual informa que no município tem 1792 casos confirmados de COVID.
Considerando a portaria Número 1.445 de 29 de maio de 2020 a qual institui os Centros de
Atendimento para Enfrentamento à Covid-19, em caráter excepcional e temporário,
considerando o cenário emergencial de saúde pública de importância internacional decorrente

do Coronavírus (Covid-19)

Considerando a portaria Número 1.797 de 21 de julho de 2020, a qual credencia
temporariamente municípios a receberem incentivos financeiros referentes aos Centros de
Atendimentos para o Enfrentamento da Covid-19, em caráter excepcional e temporário,
considerando o cenário emergencial de Saúde pública de importância nacional e internacional
decorrente do Coronavírus.

As distribuições dos mesmos serão da seguinte maneira: 02 centros de Atendimentos
para enfrentamento da Covid-19, os quais irão funcionar na Policlínica Benjamin Maranhão e
Mário Andreazza. E 03 serão implantados em locais estratégicos de acordo com a necessidade
comportando as atividades do Ministério da Saúde. Os mesmos terão a distribuição dos
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COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ambientes na seguinte maneira: CONSULTÓRIO. SALA DE ACOLHIMENTO, SALA DE
ISOLAMENTO, SALA DE COLETA.

Os pavilhões fixos são classificados como tipo 2 na modalidade de atendimento e os
pavilhões voltados para o Ministério da Saúde são classificados como tipo 2.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente
para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de
Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Diretoria de
Compras que proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para que futuramente possa
informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais procederão as despesas
provenientes desta contratação solicitada.

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam interessados
quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado.

Bayeux/PB, 31 de Agosto de 2020.

Cordialmente,

m
QlLd-R-^^

Pollyana Oliveira Formiga dc Carvalho
Coordenador de Atenção a Saúde
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PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação: Aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA (COVID-
19).

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT. UND. MES

01

PAVILHÃO 17x02 metros, duas aguas em lona branca,
montados sobre estruturas de box truss (grid) no mínimo Q30
estrutural. Aterrados

1 SERV. 4

02

PAVILHÃO 12x07 metros, duas aguas em lona branca,
montados sobre estruturas de box truss (grid) no mínimo Q30
estrutural. Aterrados

1 SERV. 4

03

Stands 9x9,5 metros com duas salas 3x3,50 metros,

climatizadas com balcão em L, e 2 cadeiras para atendentes.
Com tomadas de 10 A, iluminação em arandelas.

1 SERV. 4

04

Piso vinilico medido 12x5,5 metros, placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18", com compensadonaval de
18 mm.

1 SERV. 4

05
stands sendo 4 salas de 4x3 metros climatizados, com tomadas

de 1OA, iluminação em arandelas.
1 SERV. 4

06

PAVILHÃO 18x7 metros, um queda de agua em lona Branca,
montados sobre estruturas de Box Truss (Grid) no mínimo
Q30 estrutural Aterrados.

1 SERV. 4

07

Piso vinilico medido 16x5 metros, placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18", com compensadonaval de
18 mm.

1 SERV. 4

08

PAVILHÃO 15x10 metros, um queda de agua em lona Branca,
montados sobre estruturas de Box Truss (Grid) no mínimo
Q30 estruturas Aterrados.

1 SERV. 4

09

stands 12x9 metros com duas salas 3x3 metros, com dois
banheiros medido 2x1,5 metros, e com duas salas 4x4 metros
climatizadas, com balcão em L, e 2 cadeiras para atendentes.
Com tomadas de 10 A, iluminação em arandelas.

1 SERV. 4

10

Piso vinilico medico 12x09 metros, placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18", com compensadonaval de
18 mm.

1 SERV. 4

11

PAVILHÃO 15x10 metros, um queda de agua em lona Branca,
montados sobre estruturas de Box Truss (Grid) no mínimo
Q30 estruturas Aterrados.

1 SERV. 4



JLaJlill Y «1^

fP^EaMEFEITmnA oc

^

A.9íiuxl4! • Cc>rt<«{»v0r»%iUi&[»

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021 /2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 18

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BAYEUX
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12

stands 12x9 metros com duas salas 3x3 metros, com dois

banheiros medido 2x1,5 metros, e com duas salas 4x4 metros
climatizadas, com balcão em L, e 2 cadeiras para atendentes.
Com tomadas de 10 A, iluminação em arandelas.

1 SERV. 4

13

Piso vinilico medico 12x09 metros, placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18", com compensadonaval de
18 mm.

1 SERV. 4

2.0. JUSTIFICATIVA

E justificada esta solicitação tendo em vista que a locação do objeto está sendo almejada

de acordo com as especificações do que atendera de sobremaneira as demandas provenientes a

esse município. Considerado que a instalação dos centros de triagens na Unidade de Pronto

Atendimento e no Hospital Materno Infantil João Marsicano vem em consonância com a

demanda de pacientes que no entender estão sujeitos a transmissão do vírus e contágio do
vírus. Considerando que triando os usuários do serviço antes de sua entrada nas unidades de
saúdes supracitadas limitarem a infecção do ambiente e com isso poderemos fazer todo o
protocolo de segurança para contenção e isolamento do vírus de acordo com o protocolo do
ministério.

O último boletim (dia 31/08/2020) do COVID emitido pela vigilância em saúde do
município, o qual informa que no município tem 1792 casos confirmados de COVID.
Considerando a portaria Número 1.445 de 29 de maio de 2020 a qual institui os Centros de
Atendimento para Enfrentamento à Covid-19, em caráter excepcional e temporário,
considerando o cenário emergencial de saúde pública de importância internacional decorrente
do Coronavírus (Covid-19)

Considerando a portaria Número 1.797 de 21 de julho de 2020, a qual credencia
temporariamente municípios a receberem incentivos financeiros referentes aos Centros de
Atendimentos para o Enfrentamento da Covid-19, em caráter excepcional e temporário,
considerando o cenário emergencial de Saúde pública de importância nacional e internacional
decorrente do Coronavírus.

As distribuições dos mesmos serão da seguinte maneira: 02 centros de Atendimentos
para enfrentamento da Covid-19, os quais irão funcionar na Policlínica Benjamin Maranhão e
Mário Andreazza. E 03 serão implantados em locais estratégicos de acordo com a necessidade
comportando as atividades do Ministério da Saúde. Os mesmos terão a distribuição dos
ambientes na seguinte maneira: CONSULTÓRIO, SALA DE ACOLHIMENTO, SALA DE
ISOLAMENTO, SALA DE COLETA.
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Os pavilhões fixos são classificados como tipo 2 na modalidade de atendimento e os
pavilhões voltados para o Ministério da Saúde são classificados como tipo 2.

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4. Informar e planejar junto à contratada, semanalmente, sobre as atividades a serem
desenvolvidas.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto
do contrato;
A Contratada deverá garantir o serviço de manutenção corretiva em até 24 horas; Todas as
peças e acessórios de reposição deverão ser novas e originais de fábrica, e estarem inclusas no
contrato;

4.2. A Contratada deverá apresentar à Contratante/Responsáveis pelo setor, os testes
que serão realizados nas manutenções. Os testes devem seguir as recomendações do manual do
fabricante e das Normas Técnicas vigentes;

4.3. Havendo necessidade de remoção total ou parcial do equipamento para solução do
defeito, será comunicado ao responsável pelo Setor e, as despesas de transporte, deslocamento
dos técnicos, seguro do equipamento, ficarão a cargo da Contratada, assumindo esta total
responsabilidade pelo período em que estiver com a guarda do equipamento;

4.4. Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo entregar
semanalmente relatório indicando todas as atividades solicitadas pelo Contratante e/ou
executadas.

4.5. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente de acordo com as
especificações do Termo de Referência.
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4.6. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado.

4.7. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento
e/ou pagamento.

4.8. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

4.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

4.10. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou
a documentação na fase de habilitação.

4.11. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.

4.12. Apresentar relatórios de atividades de maneira quinzenal, onde o Secretário
desta pasta, bem como o Prefeito da edilidade deverão definir quais atividades serão
priorizadas. Caso a contratada não consiga atender as solicitações do contratante, deverá
apresentar por escrito quais empecilhos. Não havendo causa para tanto, o contrato deverá ser
rescindido.

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerando da data de sua assinatura do Contrato.
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6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pela Prefeitura de Bayeux, da seguinte maneira: Após a
execução a prestação do fornecimento, para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da assinatura do contrato.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das
infrações previstas na Lei n° 8.666, de 1993, e na Lei n° 10.520, de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

8.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total;

8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão Contratante,
pelo prazo de até dois anos;

8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e o conseqüente descredenciamento do Registro Cadastral do Município, pelo
prazo de até cinco anos;

8.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
causados;

8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que
couberem as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.5. As penalidades previstas nos subitens 8.1.5 à 8.1.7. Importarão na inclusão da
contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux/PB.

8.6. Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

8.6.1. As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser informadas ao
órgão gerenciador.

Cordialmente,

Bayeux/PB, 31 de Agosto de 2020.

Pollyana Oliveira Formiga de Carvalho
Coordenador de Atenção a Saúde
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GOVERNO MUNICIPAL

DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do setor
técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA
ENFRENTAMENTO DA(C0VID-19).

Conforme o setor técnico demandante é justificada esta solicitação tendo em
vista que a locação do objeto está sendo almejada de acordo com as especificações do
que atendera de sobremaneira as demandas provenientes a esse município. Considerado
que a instalação dos centros de triagens na Unidade de Pronto Atendimento e no
Hospital Materno Infantil João Marsicano vem em consonância com a demanda de
pacientes que no entender estão sujeitos à transmissão do vírus e contágio do vírus.
Considerando que triando os usuários do serviço antes de sua entrada nas unidades de
saúdes supracitadas limitarem a infecção do ambiente e com isso poderemos fazer todo
o protocolo de segurança para contenção e isolamento do vírus de acordo com o
protocolo do ministério.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins que,

com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de

Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de

preços através de cotações de mercado, constatando a média dos valores obtidos por

item e o valor global estimado do processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos
em referência.

Atenciosamente,

Bayeux, 24 de Setembro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveuxT^)hotmail.com
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.781.322/0001-03

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ̂ JjJ^^jôoo
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I PORTE
M&D LOCACOES E PRODUCOES ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23-0-01 - Serviço de táxi
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
73.12-2-00 • Agencíamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *)
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais (Dispensada

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas dispensada *)
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R ANTONIO MOISÉS

NÚMERO

265

COMPLEMENTO

SALA A

CEP

58.600-000

BAIRRO/DISTRITO

SAG JOSE

MUNICÍPIO

SANTA LUZIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MEDLOCACAOEPRODÜCAO@GMAIL.COM

TELEFONE

(083) 4612-809

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/02/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASITíM.

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(') A dispensa de ali/arás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51. de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/09/2020 às 11:00:05 (data e hora de Brasília).
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.
MÊS

PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

1

PAVILHÃO 17x02 metros, duas aguas em
lona branca, montados sobre estruturas de
box truss (grid) no mínimo Q30 estrutural.
Aterrados

UIMID/

MÊS
4

R$

4.620,00
R$ 18.480,00

PAVILHÃO 12x07 metros, duas aguas em
lona branca, montados sobre estruturas de

box truss (grid) no mínimo Q30 estrutural.
Aterrados

UNID/

MÊS
4

R$

9.900,00
R$ 39.600,00

3

stands 9x5,5 metros com duas salas 3x3,50
metros, climatizadas, com balcão em L. e 2
cadeiras para atendentes. com tomadas de
10 A, iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

6.900,00
R$ 27.600,00

4

Piso viniiico medido 12x5,5 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa
mínima 18", com compensado naval de 18
mm.

UNID/

MÊS
4

R$

5.600,00
R$ 22.400,00

5

hr'

stands sendo 4 saias de 4x3 metros

climatizados, com tomadas de 10 A.
iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

6.400,00
R$ 25.600,00

6

Pavilhão 18x7 metros, um gueda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas
de Box Trüss( Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/

MÊS
4

R$

6.170,00
R$ 24.680,00

7

Piso viniiico medido 16x5 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa
mínima 18", com compensado naval de 18
mm.

UNID/

MÊS
4

R$

11.360,00
R$ 45.440,00

8

Pavilhão 15x10 metros, um queda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas

de Box Truss( Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/

MÊS
4

R$

19.600,00
R$ 78.400,00

M&D SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIREÜ
CNPJ; 03.781,322/0001-03-INSCRIÇÃO MUNICIPAL 515
End; Rua Anlonio Moisés, n° 265 Sala A - Bairro São José - CEP; 58.600-000 - Santa Luzia - Paraíba
Tel; (83) 98173-5472 / 99609-6061 • Email;medlocacaoeproducao@gmai!.com



M$D
stands 12x9 metros com duas salas 3x3

metros, com dois banheiros medido

2x1.5metros, e com duas salas 4x4 metros
climatizadas, com balcão em L, e 2

cadeiras para atendentes. com tomadas de
10 A, iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
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R$

9.500,00
R$ 38.000,00

10

Piso vinilico medido 12x09 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa
mínima 18", com compensado naval de 18
mm.

UNID/

MÊS

R$

11.200,00
R$ 44.800,00

11

Pavilhão 15x10 metros, um queda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas

de Box Truss{ Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/

MÊS

R$

19.600,00
R$ 78.400,00

12

stands 12x9 metros com duas saias 3x3

metros, com dois banheiros medido

2x1,5metros. e com duas salas 4x4 metros

climatizadas, com balcão em L, e 2

cadeiras para atendentes. com tomadas de
10 A, iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS

R$

9.500,00
R$ 38.000.00

13

Piso vinilico medido 12x09 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa
mínima 18", com compensado naval de 18
mm.

UNID/

MÊS

R$

n.200,00
R$ 44.800,00

i
TOTAL DE R$ 526.200,00( QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS)

Validade de 90 dias

Luzia, 04 de setembro 2020.

(CNPJ; 03.781.322/0001-03]
M4DLOCAÇÕESEPRODUÇÕES

Rua AntOnlo Moisés. 265 Saia A
L Bairro São José •CEP: 58.600-000 |

Santa LuzIa-PB

M&D SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI
CNPJ: 03.781.322/0001-03 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 515
End: Rua Antonio Moisés, n' 265 Sala A - Bairro São José - CEP: 58.600-000 - Santa Luzia - Paraíba

Tel: (83) 98173-5472 / 99609-6061 - Email:medlocacaoeproducao@gmaií.com
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Orçamento

Hemerson Kerll Medeiros Dantas <medlocacaoeproducao(a
Qua, 23/09/2020 09:56

Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

1 1 anexos (526 KB)

proposta med.pdf;

Bom dia!
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Srs, Conforme pedido envio o orçamento anexada a este.

https://outlook.live.com/mail/0/junkemail/id/AQMkADAwATZiZmYiAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OüqsndZ7ldW6OwcAg... 1/1
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NÚMERO OE INSCRIÇÃO

32.247.659/0001-33

MATRIZ

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ESL PRODUCOES E EVENTOS EIRELI

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | PORTE
ESL PRODUCOES E EVENTOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

I 77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
59.11-1-02 • Produção de filmes para publicidade
59.11-1-99 • Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 • Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresar!

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

NUMERO

475

COMPLEMENTO

SALA 210 CXPST011

CEP

58.030-001

BAIRRO/DISTRITO

ESTADOS

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

I (83) 9985-6550

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
13/12/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/09/2020 às 16:28:34 (data e hora de Brasília).
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PROPOSTA

PARA: PREFEITURA MUNICIAPAL DE BAYEUX-PB

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

MÊS
PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

1

PAVILHÃO 17x02 metros, duas aguas em
lona branca, montados sobre estruturas de
box truss (grid) no mínimo Q30 estrutural.

Aterrados

UNID/

MÊS
4

R$

6.000,00
R$ 24.000,00

1

2

PAVILHÃO 12x07 metros, duas aguas em
lona branca, montados sobre estruturas de
box truss (grid) no mínimo Q30 estrutural.

Aterrados

UNID/

MÊS
4

R$

11.600,00
R$ 46.400,00

3

stands 9x5,5 metros com duas salas 3x3,50
metros, climatizadas, com balcão em L, e 2
cadeiras para atendentes. com tomadas de

10 A, iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

7.300,00
R$ 29.200,00

4

Piso vinilico medido 12x5,5 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa
mínima 18", com compensado naval de 18

mm.

UNID/

MÊS
4

R$

6.800,00
R$ 27.200,00

í  5

stands sendo 4 salas de 4x3 metros

climatizados, com tomadas de 10 A,
iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

7.600,00
R$ 30.400,00

6

Pavilhão 18x7 metros, um queda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas

de Box Truss( Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/

MÊS
4

R$

7.200,00
R$ 28.800,00

7

Piso vinilico medido 16x5 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa
mínima 18", com compensado naval de 18

mm.

UNID/

MÊS
4

R$

12.100,00
R$ 48.400,00

CNPJ: 32.247.659/0001-33
AV. PRESIDENTE EPITACIO PESSOA. 475. SALA 210 CXPST 011
BAIRRO DOS ESTADOS - JOÃO PESSOA-PB CEP: 58.030-001
Email: esI,eventos@hotmail.com - Fone: (83J 99985-6550

X/

Aíían 3félo Leite
;'iretor Administrativo

'J: 32.247.659/0001-33



ESLPRODUÇÕES E EVENTOS EIRELLI

8

Pavilhão 15x10 metros, um queda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas

de Box Truss( Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/

MÊS
4

R$

19.800,00
R$ 79.200,00

9

stands 12x9 metros com duas salas 3x3

metros, com dois banheiros medido

2xl,5metros, e com duas salas 4x4 metros

climatizadas, com balcão em L, e 2 cadeiras
para atendentes. com tomadas de 10 A,

iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

11.900,00
R$ 47.600,00

►  10
Piso vinilico medido 12x09 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa

mínima 18", com compensado naval de 18
mm.

UNID/
MÊS 4

R$
11.300,00

R$ 45.200,00

11

Pavilhão 15x10 metros, um queda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas

de Box Truss( Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/
MÊS 4

R$
19.800,00

R$ 79.200,00

12

stands 12x9 metros com duas salas 3x3
metros, com dois banheiros medido

2xl,5metros, e com duas salas 4x4 metros
climatizadas, com balcão em L, e 2 cadeiras

para atendentes. com tomadas de 10 A,
iluminação em arandelas.

UNID/
MÊS 4

R$
11.900,00 R$ 47.600,00

\  13

Piso vinilico medido 12x09 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa

mínima 18", com compensado naval de 18
mm.

UNID/
MÊS 4

R$
11.300,00

R$ 45.200,00

TOTAL DE R$ 578.400,00 (QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS]

Validade da proposta: 90 dias
Dados Bancários; Bradesco S/A Cag: 3425 cc: 2476-7]
Declaro que na oferta encontra-se inclusos todos os tributos, encargos, frete, e quaisquer outros ônus que por ventura possam

João Pessoa, 04 de Setembro de

ICNPJ 32.247 659/0001-3Ò;
ESLPRODUÇÕESE EVENTOS
Av. Presidente Ressoe. 475. Sala. 210LBairro dos Estados - CEP' 58.030-001

,  João Pessoa-PB

Oáié. í IV

30-001 I

7

Marcos Ailan Meio
sócio/diretor

RG; 2188447 /CPF: 012.116,724-09
CNPJ: 32.247.S59-'0001-33

. PRHblJbr

■farcos Allan Melo LeiteDiretor AdminisUatwo

CNPJ: 32.247.659/0001-33
AV. PRSSTTTENTE EPITACIO PESSOA. 475.SALA 210 CXPST 011

BAIRRO DOS ESTADOS - JOÃO PESSOA-PB CEP: 58.030-001
Emaii: esl.eventos@hotmail.com - Fone; (83) 99985-6550
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proposta

ESL PRODUCOES E EVENTOS <esl.eventos@hotmail.com>

Qua, 23/09/2020 10:04

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

i 1 anexos (534 KB)

proposta esl - BAYEUX.pdf;

segue proposta anexada
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NÜMERO DE INSCRIÇÃO
10.B66.320/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SN FESTAS E LOCACOES LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
SN FESTAS & LOCACOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.29-2-99 • Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
43.99-1-02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRANCISCO DE ASSIS MARINHO

NÚMERO

105

COMPLEMENTO

CEP

58.056-250

BAIRRO/DISTRITO

MANGABEIRA

município

JOÃO PESSOA

endereço ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 8725-4442

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/06/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/09/2020 às 16:26:04 (data e hora de Brasília).
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE Bayeux

Srs{a),

PROPONENTE

SN FESTAS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.866.320/0001-82, estabelecida
na Rua Francisco Claudino Pereira, n° 105, bairro Mangabeira, João Pessoa - PB. apresenta o
seguinte orçamento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

MÊS
PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

1

PAVILHÃO 17x02 metros, duas aguas em
lona branca, montados sobre estruturas de

box truss (grid) no mínimo Q3D estrutural.
Aterrados

UNID/

MÊS
4

R$

5.900,00
R$ 23.600,00

2

PAVILHÃO 12x07 metros, duas aguas em
lona branca, montados sobre estruturas de
box truss (grid) no mínimo Q30 estrutural.
Aterrados

UNID/

MÊS
4

R$

12.000,00
R$ 48.000,00

3

stands 9x5,5 metros com duas salas 3x3,50
metros, climatizadas, com balcão em L, e 2

cadeiras para atendentes. com tomadas de
10 A, iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

7.500,00
R$ 30.000,00

4

Piso vinilico medido 12x5,5 metros, placas
modülares em aço galvanizado na chapa
mínima 18", com compensadonaval de 18
mm.

UNID/

MÊS
4

R$

7.000,00
R$ 28.000,00

5

stands sendo 4 salas de 4x3 metros

climatizados, com tomadas de 10 A,
iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

7.100,00
R$ 28.400,00

6

Pavilhão 18x7 metros, um queda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas
de Box Truss( Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/

MÊS
4

R$
7.200,00

R$ 28.800,00

7

Piso vinilico medido 16x5 metros, placas
modülares em aço galvanizado na chapa
mínima 18". com compensadonaval de 18
mm.

UNID/

MÊS
4

R$

12.500,00
R$ 50.000,00

RUA: FRASCISCO DE ASSIS MARINHO, 105 - MAGABEIRA I-JOÃO PESSOA - PB

TEL: 3236-2559/ 98725-4442/ 99306-4199

EMAIL:SN-FESTAS@HOTMAlL.COM

CNPJ: 10.866.320/0001-82
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8

Pavilhão 15x10 metros, um queda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas

de Box Truss( Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/

MÊS
4

R$

20.000,00
R$ 80.000,00

9

stands 12x9 metros com duas salas 3x3

metros, com dois banheiros medido

2x1,5metros, e com duas salas 4x4 metros

climatizadas, com balcão em L, e 2

cadeiras para atendentes. com tomadas de
10 A, iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

10.200,00
R$ 40.800,00

10

Piso vinilico medido 12x09 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa
mínima 18". com compensadonaval de 18
mm.

UNID/

MÊS
4

R$
11.500,00

R$ 46.000,00

11

Pavilhão 15x10 metros, um queda de agua
em lona Branca, montados sobre estruturas

de Box Truss( Grid) no mínimo Q30
estrutural Aterrados.

UNID/

MÊS
4

R$

20.000,00
R$ 80.000,00

12

stands 12x9 metros com duas salas 3x3

metros, com dois banheiros medido

2x1,5metros, e com duas salas 4x4 metros
climatizadas, com balcão em L, e 2

cadeiras para atendentes. com tomadas de
10 A, iluminação em arandelas.

UNID/

MÊS
4

R$

10.200,00
R$ 40.800,00

13

Piso vinilico medido 12x09 metros, placas
modulares em aço galvanizado na chapa
mínima 18", com compensadonaval de 18
mm.

UNID/

MÊS
4

R$

11.500.00
R$ 46.000.00

TOTAL DA PROPOSTA

quatrocentos Reais)

Validade da propost
João Pessoa, 02 de setem

entos e Setenta Mil e

SN F^ESJWSl
Loo

CNPJ:10.do6.320.0001/82
Rua:Franc(SCO T-^nnho N®105
Mangabeira i ce^>.58056-250]

JOÃO PESSOA - Pb !

FESTAS E LOCACOES LIDA

CNPJ: 10.866.320/0001-82

RUA: FRASCISCO DE ASSIS MARINHO, 105 - MAGABEIRA l-JOÂO PESSOA - PB

TEL: 3236-2559/ 98725-4442/ 99306-4199

EMAIL:SN-FESTAS[ã)HOTIVlAIL.COIVI

CNPJ: 10.866.320/0001-82



24/09/2020 Email - COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE - Outiook

Proposta de Preço

sandro elias da silva sandro <sn-festas@hotmail.com>

Qua, 23/09/2020 09:48

Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

i 1 anexos (521 KB)

proposta snl.pdf;

Segue em anexo proposta Solicitada
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PREFEITURA MU|||Xl DE BAYEUX
COMISSÃO PE^^/® K DE LICITAÇÃO

PROCE%m®\TÓRIO;
DisGBaojDdedinci^ooviD

GOVERNO MUNICIPAL

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 24 de setembro de 2020.

Ao Gabinete da Secretaria de Saúde

Bruno Wanderley Ramos Monteiro
Secretário Municipal de Saúde

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da
Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de licitação,
de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE
ESTRUTURAS DE PAVILHÕES METÁLICO FIXOS DESTINADO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE BAYEUX PARA EFRENTAMENTO DO

CORONAVÍRUS (COVID-19).

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de

preços, conforme art. 4°-E, §U, inciso VI, da Lei Federal n° 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente

contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os

eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados

apontados na tabela a seguir:

EMPRESA: M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI

CNPJ: 03.781.322/0001-03

ESPECIFICAÇÃO QUAT. UND. MES

SERV. 3

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB

Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB
CNPJ 11.685.421/OOOMO

E - MAIL: coninras.saüde.baveuxfciLotmail.com



PREFEITURA MUM||Hl DE BAYEUX
COMISSÃO LICITAÇÃO

DISC£(SROÈ'den'G(éQR»V]D

:f*vidU
GOVERNO MUNICIPAL

PAVILHÃO 12x07 metros, duas aguas
em lona branca, montados sobre

estruturas de box truss (grid) no
mínimo Q30 estrutural. Aterrados

Stands 9x9,5 metros com duas salas

3x3,50 metros, climatizadas com

balcão em L, e 2 cadeiras para
atendentes. Com tomadas de 10 A,

iluminação em arandelas.

iso vinilico medido 12x5,5 metros,

placas modulares em aço galvanizado
na chapa mínima 18", com
compensadonaval de 18 mm.

stands sendo 4 salas de 4x3 metros

climatizados, com tomadas de lOA,
iluminação em arandelas.

PAVILHÃO 18x7 metros, um queda
de agua em lona Branca, montados
sobre estruturas de Box Truss (Grid)
no mínimo Q30 estrutural Aterrados.

Piso vinilico medido 16x5 metros,
placas modulares em aço galvanizado
na chapa mínima 18", com
compensadonaval de 18 mm.
PAVILHÃO 15x10 metros, um queda
de agua em lona Branca, montado^
sobre estruturas de Box Truss (Grid)
no mínimo Q30 estruturas Aterrados. '

Piso vinilico medicol2x09 metros,
placas modulares em aço galvanizado!
na chapa mínima 18", comi
compensadonaval de 18 mm.

PAVILHÃO 15x10 metros, um queda
de agua em lona Branca, montados
sobre estruturas de Box Truss (Grid)
no mínimo Q30 estruturas Aterrados.

SERV. 3 R$ 9.900,00 R$ 29.700,00

SERV. 3 R$ 6.900,00 R$ 20.700,00

SERV. 3 R$ 5.600,00 R$ 16.800,00

SERV. 3 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00

SERV. 3 R$6.170,00 R$ 18.510,00

SERV.

SERV.

SERV.

SERV.

SERV. 3

R$ 34.080,00

RS 58.800,00

SERV. 3 RS 9.500,00 R$ 28.500,00

R$33.600,00

R$ 58.800,00

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: comDras.saude.bavenx@hotinail.com
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balcão em L, e 2 cadeiras para
atendentes. Com tomadas de 10 A,

iluminação em arandelas.

13

Piso vinilico medicol2x09 metros,

placas modulares em aço galvanizado
na chapa mínima 18", com
compensadonaval de 18 mm.

1 SERV. 3 R$ 11.200,00 R$33.600,00

TOTAL R$ 394.650,00

Observação: considerando que, o período de cotação deste processo é de 02/09/2020 à
24/09/2020, será considerado para fins de cálculo da contratação o período estimado de
03 meses até o final do exercício financeiro conforme dispõe o termo de referência.

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federa n° 8.666/de 21 de junho de 1993, faz parte da
instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme
documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminliar para a
contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor
cotação para apreciação técnico/jurídica por parte dos setores competentes.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Mai"oja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ n.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com



TERCEIRA ALTERAÇÃO DO
E TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDlmD0At:^DÉr^™ÍAçL

PR()Ci;SSO LICITATÒRIO:

RESPONSABILIDADE LIMITAC A -
PAUMAlU

HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS, brasileiro, casado regime comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 02/09/1973, RG: 1.561.650 SSP-PB expedida
em 21/05/1990, CPF: 759.701.204-72, residente e domiciliado na Rua Vlgolvino Florentino
da Costa, n°. 549 - Maneira - João Pessoa - Paraíba, CEP: 58038-580.

Na qualidade de Empresário Individual da empresa, HEMERSON KERLL DE MEDEIROS
DANTAS, constituída legalmente por requerimento de empresário devidamente arquivado
na Junta comercial do Estado da Paraíba-JUCEP, sob o NIRE n° 25100832424,
domiciliada na Rua Antônio Moisés, 265 Sala A - Santa Luzia - PB - São José Cidade
de Santa Luzia estado da Paraíba - CEP: 58.600-000, devidamente inscrita no CNPJ sob
n° 03.781.322/0001-03. Resolvem alterar e transformar a Empresa HEMERSON KERLL
DE MEDEIROS DANTAS para M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES
EIRELI , a qual regerá, doravante, pela presente transformação e ATO CONSTITUTIVO,
com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da Lei 10.406/02

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL
A sociedade que tem por objeto social; Artes Cênicas, Espetáculos e Atividades
Complementares Não Especificadas Anteriormente, Produção Musical, Serviços De
Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Aluguel e Móveis e Utensílios
para Festas, Locação de Equipamentos para Iluminação de Eventos, Produção de Vídeo
para Festas e Eventos, Aluguel de Espaço Físico para Publicidade, Atividades de
Sonorização e de Iluminação, Serviços de carro de Som Para Publicidade, Aluguel de
Palcos, Coberturas e Estruturas de uso Temporário, Atividades de Esgotos, Coleta de
Resíduos, Transporte de Passageiros. Locação de Automóveis Sem Condutor, Serviço de
Táxi, passa a partir desta data ter o seguinte objeto social: Artes Cênicas,
Espetáculos e Atividades Complementares Não Especificadas Anteriormente, Produção
Musical, Serviços De Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Aluguel e
Móveis e Utensílios para Festas, Locação de Equipamentos para Iluminação de Eventos,
Produção de Vídeo para Festas e Eventos, Aluguei de Espaço Físico para Publicidade,
Atividades de Sonorização e de Iluminação, Serviços de carro de Som Para Publicidade,
Aluguel de Palcos, Coberturas e Estruturas de uso Temporário, Transporte de
Passageiros, Locação de Automóveis Sem Condutor, Serviço de Táxi

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE
Fica transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob o nome empresarial de; M&D SERVIÇOS
DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL

O capitai e acervo da empresa, que era no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), se
alteram em razão da transformação passando a ser R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil
Reais) totalmente integraüzados em moeda nacional, que nesta data passa a constituir o
capital social da M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI.

CLÁUSULA QUARTA
Para tanto, firma em Ato continuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada Eireli.

#

ATO TRANSFORMADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL
A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI girará
sob o nome empresarial de M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI.,
e usará a expressão HEMERSON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS como nome fantasia.,
com inscrição no CNPJ sob N°. 03.781.322/0001-03, podendoa qualquer tempo, a critério
de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE
A empresa terá sede e domicilio fiscal na Rua Antônio Moisés, 265 Sala A - Santa Luzia
- PB - São José Cidade de Santa Luzia estado da Paraíba - CEP; 58.600-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele. mediante alteração assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO
A empresa terá o seguinte objeto: Artes Cênicas, Espetáculos e Atividades
Complementares Não Especificadas Anteriormente, Produção Musical, Serviços De
Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Aluguel e Móveis e Utensílios
para Festas, Locação de Equipamentos para Iluminação de Eventos, Produção de VídeoT >
para Festas e Eventos, Aluguel de Espaço Físico para Publicidade, Atividades cle\
Sonorização e de Iluminação. Serviços de carro de som para publicidade. Aluguel de
palcos, coberturas e estruturas de uso temporário. Transporte de passageiros, Locação
de Automóveis sem Condutor, Serviço de táxi.
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E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
CNAE N° 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança;
Atividades Secundárias:

CNAE N° 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; instrumentos musicais;
CNAE N° 4923-0/01 - Serviço de táxi;
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista;
CNAE N° 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de
comunicação;
CNAE N° 7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
CNAE N° 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N° 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes;
CNAE H° 9001-9/02 - Produção musical;
CNAE N° 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
CNAE N° 82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa iniciará suas atividades em 28/04/2000 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DO CAPITAL
O capital será de R$ 105.000,00 {cento e cinco mil reais), representado por uma única
quota de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do
País.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO
^  A administração da empresa será exercida por, HEMERSON KERLL DE MEDEIROS

DANTAS, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
autorizados o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da
empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.
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empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL
O exercício empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de
Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo
que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o
capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA NONA - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EÍRELI
^  O titular HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS declara, sob as penas da lei, que

não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - PB. para qualquer ação fundada neste ato
constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado da Paraíba.

. s Santa Luzia, 16 de Março de 2020.

HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS
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JUCER

CERTIFICO O REGISTRO EU 30/04/2020 13:04 SOB N° 25600114610.
PROTOCOLO: 203986776 DE 29/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
12001715380. NIRE: 25C001146IO.
M8D SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI

Uai-lu de Fátima Ventura Venâncio
secretAria-ceral

JOAO PESSOA. 30/04/2020
www. i'edesiin. pb. gov. br

A validade desce doctioenCo, se impresso, fico sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI
CNPJ: 03.781.322/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:24:37 do dia 09/09/2020 <hora e data de Brasí!ta>.

Válida até 08/03/2021.

Código de controle da certidão: 3ADB.BDDE.EB23.D9E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CÓDIGO: 9532.4EF0.53E3.0B8D Emitida no dia 03/09/2020 às 09:13:42

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 03.781.322/0001-03

R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Iriválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
cornpreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO VALIDADE 1  INSCRIÇÃO MUNICIPAL
000355 02/09/2020 90 DIAS 515

DiWDOS DO REQUERÊNTe

GPF/CNPJ

03.781.322/0001-0'3

Nome/Razão Social

M D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI

Endereço:

" NTONÍO MOISÉS

Çi^piernento:

Numero:

265

S ALA A

Bairro:

SAO JOSE

DADOS DA CERTIDÃO

G.ertifico, para òs devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes
desta Prefeitura, NAG CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data, para o requerente acima.

FINALIDADE

;soIídla^,b;sltuaçãó junto a Receita Tributária Municipal

OBSERVAÇÃO

Certidão emitida em conformidade a arwlise dos Agentes de Fiscalização de Tributos Munidpals - Processo Rscaí no 2020/686.

W Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a se
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DEST/

SANTA LUZIA 02 de setembro de 2020

Janemary-ronoJ^ade Veiga
Cerãncla ds Tributos Municipal

CPF,: 000.075,254- 19
Pref. f,?ün. de Sanla Luzia - PB

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.
Emitido porJane

\
fc-t

T
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CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.781.322/0001-03
Razão

Social:
EMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS

Endereço: RUA antonio moises n 265 / sao jose / santa luzia / pb /
58600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/09/2020 a 12/10/2020

Certificação Número: 2020091308580826853558

Informação obtida em 22/09/2020 19:45:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

22/09/2020 19:44
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.781.322/0001-03

Certidão n®: 19977909/2020

Expedição: 13/08/2020, às 08:24:04

Validade: 08/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 03.781.322/0001-03, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, -agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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COMPROVANTE DE INCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

515 03.781.322/0001-03

NOME EMPRESARIAL

M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI

TÍTULO DO ESTABEUCIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HEMERSON PROMOCOES ARTÍSTICAS

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

■ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
SERVfçO DE TáXI

SERVIçO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAçãO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
AGENCIAMENTO DE ESPAçOS PARA PÜBUCIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAçãO (DISPENSADA •)
OUTRAS ATIVIDADES DE PÜBUCIDADE NãO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS (DISPENSADA *)
LOCAçãO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSlUOS E APARELHOS DE USO DOMéSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS (DISPENSADA *)
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORáRIO, EXCETO ANDAIMES
SERVIÇOS DE ORGANIZAçàO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E reSTAS (DISPENSADA *)
PRODUçãO MUSICAL (DISPENSADA ■)
ATIVIDADES DE SONORIZAçãO E DE ILUMINAçãO

DATA DE ABERTURA

25/04/2000

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA (DE NATUREi

LOGRADOURO

RANTONIO MOISÉS

NUMERO

265

CEP BAIRRO -

58600-00 SAO JOSE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO
SANTA LUZIA

TELEFONE

(083) 4612-809

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVO

COMPLEMENTO

SALA A

UF

PB

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2020

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. VÂUDO POR 60 DIAS.
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AUTODECLARAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DE "BAiXO RISCO A"

DECLARO, para os devidos fins, que a edificação abaixo identificada é classificada como "BAIXO
RISCO A , nos moldes da Resolução CGSIM N" 51, de 11 de junho de 2019. Portanto, sou dispensado
da necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica, conforme inciso I do
art. 3° da Lei Federal 13.874, de 20 de setembro de 2019 - Institui a Declaração de Direitos de
Liberdade Econômica.

Razão Social; H&B serviços de locações e produção eirieli produções

Nomo Fantasia: U&D locações e produções

CNPJ/CPF: 03781322000103

Area (m^) 42 (quarenta e dois aietros)

N" de Pavimentes da Edificação: 1

Altura da Edificação (m): 0,00

Natureza da Ocupação C - Comercial

Endereço Ryg antonlo oolses
265 Sala A

sao Jose SANTA LUZIA

Nome do Proprietário: H&D serviços de locações e produções elrell

CPF: 03781322000103

Telefone de Contato: (83) 98173-5472

E-mail: hemersonproducoes^hotaail.coa

Local e Data: Patos, segunda-feira, 15 de Junho de 2020 - '

Registro do Documento hJ" 0000087228 do processo 09030/2020

Autenticação Eletrônica: 44065e73becb9bf9c8010fb2ef1b5bde

- Esiou aente que. nos moldes do item 6.3 da Norma Tócnica N" 007Í2019 - CQMPB, embora ser dispensado de
certiricaçâo. licenoamento, vistona comum e rinal, minita edificação deve atender as normas de sequrança contra
tncéndto e controle de pânico, visando a preservação das boas condições de segurança contra incêndio do local.

- Declaro ainda que se houve ampliação de minha edificação, que ultrapasse os pré-requisitos estabelecidos para
isenção dos atos públicos, constante no item 6 da Norma Técnica N" 007/2019 - CBMPB, devo procurar os canais
competentes do Corpo de Bombeiros Militar, o fim de. regularizar minfia edificação.

- Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que, se falsa forem as informações do
edificação, estará incorrendo no aime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), alem de outras infrações
previstas na Lei Estadual n" 9.625. de 27 de novembro de 2011. e por ser verdade, firmo a presente
autodeclaraçao.

Assinatura do Piophetarío/Responsãvel

VAUDADE: lnda!arminãd;i enquanto ü edific.içdo so enquadrar como Baixo Risco A.
Autodeclaraçao preenchida e emitida gratuitamente no site <https://www.bombeiros.pb.gov.br>

Rua Francisco MarceUno de Moraes, SN. Beto Horizonte, Patos - PB
Teí: (83) 3423-^5821 £-maH: c3t4cl}mfH>e>gtnafí.com
Emefgóncia: 193 hcSBÍ© Atividades

Técnicas
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Departamento Naconal de Registro do Comércio
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HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS

HIRE OA FlLlU IpPWftClwr vMCCf

xxxxxxxxxxxxx

NACION*LIOAOe

BRASILEIRA

ESfAOOCtyiL

CASADO

MS F □
riEOlME oe BENStte (3I&M4)

COMUNHÃO PARCIAL
FILHO OeiIW)»

CLOVtS DANTAS DUARTE
(tnMt

SALETE FERNANDES DE MEDEIROS DUARTE

HASCiCPO F.w (ann oc lUKimenisi

02/09/1973
IDEHriDADE (númirs)

1561650
OniAo sm>9.«ar

1 SSP PB 759.701.204-72
rMA.*4CiPAÍ^C POR no otso mefkât]

XKXXXXXXXXXXX

DQMlCn.lAI>aMA l(.OORAr>OU)IO.rui. 4V.«9:)

RUA ANTONIO MOISÉS
riUATERO

265
COMPLEIktENTO

xxxxxxxxxxxxx

BAlHRÜlÜiSTRrO

SÃO JOSÉ 56.600-000

CO w;>íiiCT^c |ij»c rj
:unu Con»«Tal)

9033
município

SANTA LUZIA

UF

I PB
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade emprc&ária, que náo possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
C0CK50 CO ATO

002

OCSCRIÇXODOATO
alteracAo

COOWO DO EVENTO

021

OESCRICAU 00 EViDITO
ALTERAÇAO de dados (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

OESCAIÇAO 00 EVENTO
BOOOOCOOOOtXX

CODlOO DO EVEfíTO

XXXXXXXXXXXXX

oesC.lIÇéO 00 EVDfTO
*10000001xww

COCHOO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

HEMERSON KERRL DE MEDEIROS DANTAS ME

LOORAJXJURO liitl.BV, «l:)

RUA ANTÔNIO JOSÉ
NUMERO

265
FODccTxrnmo^
Uso da junts Comercial)
5083

COMPLEMENTO

SALA A

aAlRHCDlSIRlTO

SÃO JOSÉ
;sp

58.600-000
município

SANTA LUZIA
Lff PAIS

1 PB 1 BRASIL
CORREIO aETnONlCO{E-M*'L|

XXXXXXXXXXXXX

VALOR OQ 0A.OIT4L • R»

30.000,00
VALOR 00 CAPITAL • (por e**nío)

TRINTA MIL REAIS

OESCRICAO DO OBJETO

ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERI
ORMENTE. PRODUÇÃO MUSICAL. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPÔS
IÇÔES E FESTAS. ALUGUEL DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA FESTAS. LOCAÇÃO DE EQUIPAME
NTOS PARA ILUMINAÇÃO DE EVENTOS. PRODUÇÃO DE VÍDEO PARA FESTAS E DE ILUMINAÇÃO.
SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA PÜBUCIDADE ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E ESTR
UTüRAS DE USO TEMPORÁRIO

coorco DE ATIWCAOE
ECONÔMICA

(CfiMl

AjivtdM* PnneipNl

9001903

AiiTiduM Momun»

9001902

7729202

7420004

7312200

9001906

7319099
uiç> COMERCIA'
ocpEiceííTE oe
Atro<urT:;*.o
CC-.Ib~TtTiAMEMTA;. '

DATA OE MICO OAS ATÍVIDAOES

28/04/2011

NÚMERC OE iN&CRICAO NO OiPJ

03781322000103

TRANSFERÊNCIA CC $£0£ OU 06 FlUAL DE OUTRAS
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

ur

XX

ASSINATURA CA PlRUA PELO EMPRESÁRIO (QJ pMp rep(Rt<ntanuMtuf»irttio»rvns*)

I- 1 V. r'l ,L ■, IÇ C lá L C TX iM f) L, JI T / \ \ I L

L
DATA IM ASSINATURA

21/09/2011

ASSINATURA 33 EMPAESAniO

i- k
//■LA

PARA USO EXCLUSIVO DA JUSTA COMERCIAL

DEFERIDO.^pyBlIlQUE-SE RQUIVE-SE

J:kAiUl

AUTEf
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

ÍA S CfcííTlFlCO O Rf-GISTKO cM 22/09/2011 SOB N" 20110385272"
«ís" Protocolo; 1I/03U627-2 Dt 22/09/2CH

Empiiesa; 25 I
.-;ekefv&*/;j kehi/u
.TAM7AS

00B3242 4
fiE MEOtlHÔS

»;1ARIA DE FAItlvIA V VCNANCIO
SECHEtAHlA GFRa). 02840273



Ministei.'.' do Dhu a" vitüânto. Iidústfia e Ccriiércic tnèri.n

Secielana de Cc i • .c j e Serviços

' Departamento W ; j" «i ds Reg ctro do

REOU

WMtROOE IDSKTIPiCAÇAf» K tS TRO DE EMPRESA - WRF D/ SãDS

25100832424

'.-.At IB.:'..-!»!

!  VXXAilXXXXXXKX
WFsmramr'R iBJtvíãrssrr

PRHFlírrURA MUNICIPAI. [5H li

PROCFSSOI.ICnATÒRIO:

•■"■"msraNSA DE LICITACÀO COVID
N" 00021/2020 - FMS - 1'MBEX

IO (con 11 <0. -am .

HEMERSON KL"L'. DE MEDEIROS DANTAS
PAl'lll<JA .Si

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

M0 F [T
íEGIUE de 8ESSIM Cluúi i

COMUNHÃO PARCIAL

tv. iX ■•".IL

■ *hADO

FILHO DE (pau

CLOVIS DANTAS .^UARTE I SALETS pERMANDES CE MEDEIROS DUARTE
NASCILH} EM idaia o-? nasciTKP.

02/09/1973
lOENTIDALEliiumC'..

1561Ò50 PB

C=F jpiefOi

759.701 204-72
EMANCIPADO POH I -"ma üi

xxxxxxxxxxxxx

u «4Ç40 •som«nt« no CMO (le

OOMICILIAOO NA (L->ORAa)JI,o . < u, eU)

RUA ANTÔNIO f/OISÉS
NJMCRO

265
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

SAiRroDismiTo

SÃO JOSÉ 53.600-000

çaSõ.C' oc «yiflcpio (uj(j ti
jnAaCopKfnni
6063

UlINiCtPIO

SANTA LU2ÍA
Ur

i P3
declara, sob as pene na lei, não estar impedido de ^ercer ativ"dade empresária, que não possui
outro registro de em iresário e requer à JUNTA COMÉRCIAl Dü EoTADC DA PARAÍBA
CODIGOOOATO

002

•1:5 «ICAOOOATO
./ u :raçâo

COOiCO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

'£• ftICAO 00 EVENTO
•; -ixxcticjüix

COWTJ.-; cVtSTO OéSCRlI^'--3 cc êVE
ílTERACAC ;■£ DADOS 'HXCEíC Nü-Mt

0-í1 af.IPRESARWL.
COOiODCC CVCNTG

xxxxx .<xxxxx>:

DESCSiCiO Í.C EVê VtO
.-xvxxy

NOME EMPRESARIA.

HEMERSON KSF Lt DE MEDEIROS DANT-vS - ME

LOGRADOURO lliM.KA MC)

RUA ANTÔNIO MjI .É3 :>fír
COWPLEMENTO

SALA A

POBl.-r r F-TOTxr

SÃO JOSÉ >& 60J-GÜ0

CDCirr. 0=: viORüwio
I(l.'i»rt9 .«rntaCQíirerciall
|6(1Ô3

município

SANTA LUZIA I PB I brasil
ICC»REiOl..tTR-..'>ilCOiF 'V.il.

XXXXXXXXXXXXX
VALOR DO CAPITAI. RS

30.000.00

COOlfl.T CE ATIVIUAITÊ
ECC-NCMICA

'CIMJ

AiiviaailpPrintlcdi

9001903
Aiividaita cacuMsna

9001902

7729202

7420004

7312200

9001906

7319099

VALOR DO CAPITAI ■ |a,t> «nlpo^nl

TRINTA MIL REAIS

nrs ;.((c «o toosícto

■17 zS CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMEMT.ARFS NAO ESt=f:úir iSADAS
n ÍF.IORMENTE. PRODUÇÃO MUSiCAl-. SERVIÇOS DE OPGANIZ;*-CAO DE FEIR-^S. CONGRESSC
.POSIÇÕES E FESTAS, ALUGUEL àOE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA FESTAS, LOCD.C^O DE
;l !P^MENTOS PARA ÍLUMIN.ACÃC' DC LA/ENTOS, PRODUÇÃO DE VCtEO PAR/\ ••-ST.VA E
ENTOS, ALUGUEL DE £?PACÒ F-SICO "-^ARA PuBL-C!DaOE ATiVluADES DE âLTJÜRíZAÇÃC t

: i .UMINAÇÃO. SERVIÇOS DE CAP RC DE SCM /"''VP \ PL A'. '.DADE A^UGuEL DE =»AuOOS CO
:FRRAS E ESTRUTUR.^.S DE -JS-.' tí;.jípohí',r;o ATíViDADES DE E500"0S, COLETA UE
rS OJOS, TRANSf ORTE DE P.ASS-.GEIROS, LOCACÃO DL AUTOMÓVEIS SEM CONÜJTQP iír
J  IE TÂXI.XXXXX <XXX;'

DATA CE INICIO CA» ATTVIDA >t

28/04/2000

NLTIERO CE iriSC ni;.'..' N-T C»>PJ

037813220001J3

. MJ». I I-Cíc A K óiCr l L, ti* Q-iFi . . JTSA L-

•::<>/'x-Si «ixxx

uF I uc d- >•.
;  J • rv4>.-v,.;..TTfir ^ .

XX • : '
•JCr.T-P.Vx-ÍÈKTAL.^—-- y

ASSINAIUKi) PHFIHMA PELC f ■ "F. SA^IO (Oil Ml.O <uvnl.<;vii.li.4 i i,

r
DATA OA*M!NAIUr-S

14/11/2011

U' Vv^Â_'Klk..,
A8SlNAT'/j«0O fc MPKLSAft O ./ j

/Ã A A - //A-
PARA USO EXCtU: XI O ÜA OUMTÁ ClíífiMXJU:.

AUTENICAÇA'DEFERIDO.
PUBLIQUE-3 Ê-SE

.r-

^■ i2i - -ajosa-::/
. _diiL .üíLí



Minisieric do D■»^t i/intenio Industria e CoT.eroo Exienof

Seaet3f:a de Cc i ; 'c 3 e Ser#iças
Deparlarfeniof<i< :p--íi62RegiSfTotíoCc~rf{X)

1: --r \'r-' ■:
í; ►

NACIONALIDADE 1 ti." .liL TMi.

BRASILEIRA !  :a?.4co
SEXO 1 lECIMEDEBENSltocaiMlnl

M S F [I 1 COMUNHÃO PARCIAL
FILHO DE IIM.1

CLOVIS DANTAS . L ARTE 1 3ALET:: '^ERNA.NDinS Dh MEDEIROS jU.^R íE
NASCIDO EM Idataacnaulntni i IDENTIDADE [numticl Cr^rvniiífci LF |LP- H'.irvrtiji

02/09/1973 1561650 i  S3P 1 P3 759,701 2G4-72
EMANCIPADO POR llamta dl i-n >it; njcáa ■ lOfriefite ne (IM d* menor)

xxxxxxxxxxxxx

OOMICILIADONA |LOGRA03'JI 1: v«.Av.«lel NLVERD

RUA ANTÔNIO f/0!SÉS 26"
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

SAíRPOiDISTRITO

SÃO JOSE

CEP

58.600-300

1 CiXXSC DO «MPBCdnC.fUU »
IjLAanwnpRà»)
!S'.'63

N4IME«10D£ inENTtnCACAn^K »c 45TRO OC lC^*PReSA • •JJRs DA ZPDt

25100832424
117" T« ífti

HEMERSON KE-lL DE MEDEIROS DANTAS

•-Ti-: = vJ»' •

>ji)-/>;jvxxxxxxx

PRI-I-HITIJRA MUNICil'AL DK^Y.,^liX ;
XQXlISSÀn PFRMAfclBiIIEnF 1 irÍTÃÇÂd.

PROCESSO LICITATORiO:
• "• "—ÜiSPRNSA D!- LICITAÇÃO COVIO

N" 00021/2020 - FMS - PMBliX
PAOPfAJJ

município

SANTA LUZIA PB

C
declara, sob as penas da lai. não estar impedido de exercer atividade empresária, q^ue não possui
outro repistro de en jrc sãrio e requer ã JUNTA COMERCIAL DC ESTADO DA PARAÍBA

ÕÊscãícTõTõi^'. roCOOIOO DO ATO • CODÍOD r<> LvfiTO

002

. E3 .-RKACiDOfirO
. T RmÇÀO

COOIGODOEVESTO

xxxxxxxxxxxxx

££ RlCAOOOE/EhTO
o {XX<XKX>I>.

021
•:ocrGD r-f-tvEf.-To

xxxxxxxxxxxxx

A.TEF;.ÃC.i>C CE DA.-)ÜS EÁCETC NOVE
EiMPREíiAríiAL,

eEscmc^oc: EVEí.To
XXi-JKA.SrAÍÁX

NOME EMPRESARIAL

HEMERSON KEFLL DE MEDEIROS DANTAS - ME

LOGRADOURO (nia.i'.. «Tc)

RUA ANTÔNIO M JI .ÉS
1 NLMEHU

i 26.5
COMPLEMENTO

SALA A

E*iRRO'DiSTHITC

3ÂÜ JOSE
:ep

58.600-000
^Um cá tuoia CòcTionsalt
[5003

MUNICÍPIO

SANTA LUZIA
UF

1 PB
PAIS

j BRASIL
COftR6.-OrL£1ROrílCQ lE-ir.iH

XXXXXXXXXXXXX

VALOR UO CAPITAL • RS

30.000.00
cornou OE ATIVinAOE
ECONÔMICA

icnae)

Alivxlaile Principal

9001903
AtividaiS* wcundina

7739003

3702900

3811400

4923002

7711000

4923001

VALOR 03 CAPITAL ■ |pnr (iH.iiai

TRINTA MIL REAIS

IlESCAX .\0 IX) OBJETO

XVXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX^DÍXXXXXXXXXKXXX xxxxxxxxxx

DATA DE INICIO DAL AlIVIOVIt

28/04/2000

NUMERO DE <N$C '!lCA& NO Cf^J

03781322000103

rrtAN£Fs.KL.\C AOE £EOE OU Di rlL'Al DE D .1'HA lF
•ISÉAF.TEHIOH

xxxxxxxxxxxxx

j asc oF iVKfri.çoue.Ttif<t
j 0£Pth:»{^is;_4«, , 1..

XX i
S«*3Íd00-/BmA'-4eNTÃi.'

ASSINATURA

i

PS^IRMft PELO f PP SARIOIoiiccIo rK><*««nMn't>'ac«<iiim<ilO*<« '<') /

Á I- A.
DATA DA ASSINATURA

14/11/2011

o LMPnCSAHiC

PARA USO EXdUs TVO DA. JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE jÇítjJVE-SE JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Jí® CERTIFICO O REGISTRO EM 1 SÓBN''. ."^'110452^:^1
Protocolo: 11/045239-9, DE 5J/11/201.1

\ 0083242 4
iiEt-ERSOM w-ikl:. í:-. M^^íiaos
DWITA3 - ME 7

í

MA.FV DL F.MIMA V ^-EtrAKCIO
sccrü-rÁKiAGtnAL



V
r-

MIntAtárJo da fnóúAtna. do Coinorciu ■ do Turlsrrto
Secf^etarta d» Comercio b Sbtvíqob

5 S»p.a>iam«mo n«elort»l â« R«>0t9Tro do Comdroto

Mr.Vt^íK' DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTiL

^ULJ nK^TOeou:. ".Ue «Jisá» Ci:— MUMCRC l'<r: ÍI^-PSC-^ISC":* lUWS»
NlHFL«^rt

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

j A -COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
[. íL . . processo LICITATÓRiO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021 /2020 - FMS - PM BEX

-  PAGINA 54

Nü*ic =í;isia-*>'u':u;

HEKERSOB KERU. 33E mi^EiaOS DAIÍ2A3
.i,„. ■ ; : . • . -ç .. ■. v-v-

C/uJAZSIiiAS PB

CLOns üAirXAS JÜ.\a2E

0^09/1973

BHASILiaHA CAãAlX)

SALL2B FLaíliAíí:Jí.S iiS Ü. DUARTE
^ ~r 1

759.701.204.72

1.561.650 sSP

HUA Ali20ia0 íDISES

SA2^2A LU2IA

IjF EMANCfPAnO POR (Í3mu.M'.W3iittr-«íA>-v«Ti«ni3'»',)Cõi.'>'J«' ■■ . ^ ;v;

a

ííMPAf> £!■>$: I^irc

sZo JOSS 58600-000

265
1C3C.MU6(ÍCÍW0

.-«« no .>iin% ('/•e.ctali

PB
ÜsclB/a, sob as ptíoas da tfei. riào i»Uic tmpdtíitjo 39 oxarcot abvia&de mârcantil. qu. não possui ouba firma mercantil IndSvUlüal d requsr;

C0IÍ3TI!PÜIÇÃ0001 COHSTITÜIÇXO
• '.Tpf-O i:C' FVcNTO

001

HSil£iíSOi; KBBLL Dl. MiiDSIROS DAlilAS
LLf-ÃíO-Ul irC- .:' ,,-,.,-. .■Í-;

HJA jiliTCiaC KOISES
C0''.'rLc"<cl'iO • Ó.C'^ ' •

SALA A

SAÍÍ2A XiüZiA
VALvS. CA."';~Al ^.í

5.ooo»oo
cnn!ínueç3í> ícaptl»' " >-a^-T.v

SXO JOSÉ

CIKCO ÜIL íli

')jMr«0

265 ^
58600-000
.-.-■yai:!,- t-- ■

PB

iAlS

COO"GC-C€ aUVJDAOE ] DESC^ICSOt^OOíí/í^O ■-• r!;;-:-.EC0,«>« r^^-^iaotioçxo, oaoAiiisaçsc £ phoisjçJo lí ssi-iajroüics

^ 92.31-2/03 ! ABII32IC0S 2 iTIUiíCS CÜLmüAlS
í!:v.:>OeS

> DATA DE iKiCtO fJAí? ATP/lCMOeS NUWERO DP «ítóCfi>i;A,0 NO GGT Ou CKPJ

lOATA ASSaiNATURÁ CX3 TrruuvR

25/04/2000
PARA i;SC LXCuUStVO CA A^A COMERCíA;

DEfEBlOO
PlBLlÜUc Sg Ç ^RQUfVE-SE

(' Já.

AírrB«TlCAÇlj''i

TfWWSFERENClAKSSíEOEOUTHALlF 'ÚF USODAAIKrACQÜietCtAL

WXMNMlUt . I l-tOO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIFICO O REGISTRO EVL 28/0 1/2 CO O
SOBONÚhCRO:
25 1 0083242 4

. Protocolo: 00/007138-9
OtfacI Araújo de Queiroz
SECRETARIA GERAL



««TRUÇOKDt PHtcfJCWMENTO VK-CCCLARAÇ-i^ •:)?

USIA. OOM ATW4CAO ESTAS INSTRUÇÕES, At-ITSS OE í^lC;/^PREí:ElTÜR;AfMUNl.Gl.PAL DE^BAYÊUX
•COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1 - Pceencher o iarTiüiário em quatro vias feçivais. a màqunTà oo 3 niâ; rfr.. 'stra de fo-r
pcdendo as demais serem cópias 3 csrbono

2' Nào preencher ú campo destinado a uso JUCEP

3 'CÓDIGO DO ATO fc OÊSCRIÇÃO DO Ai
tabela abaixo

4 - CODIGO do evento E DESCRtOAO ^ ̂
ATO. coíitonr» taueia atiaixo

00/007188-9

''.^tnr?í ^ • PROCESSO LfCITATORIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 55

gL<i eslá seiidü praiicaíiü. uoníofme

,ú /i<i evento que está contido no

CÓDIGO 00
AT07 AVENTO JUCEP

aoi

001;

020

021

025

023

? 8
00/007189-7

v^PREíSARlAt.

E:'"0 nome EMPRE3AR1A,1. >

•VL"':- Dr; C'=sDC»S B DF NOME EMPRESARjvU

At?i I' I «JK-!A OC p n lAt. NA UF DA SEDE

02ã Al TERaÇAí.' de HUAl NA UF DA SEOE

025 '  EXTINÇÃO DE FiLiAL NA UF DA SEDE

02í> 1  ABERTÜMA l>e F»LIAU EM OUTRA UF

02 7 Al TL><A(:;AO DE FILIAL EfJI OUTRA UF

028 EXTINÇÃO DE FILIAL FM rJi.)TRA UF

029 ABFBTURA ,OE Fll lAL COM SfeDfc EM OUTRA UF ^
(lao 1  Al TERAÇAO OE FILIAL COM SEDF EM OUTRA UF

031 EXTINÇÃO DE FU-IAL COM SECíE EM OUTRA UF

032 A8ERTUFIA OE FILIAL EM OUTRO PAIS

03a ALTERAÇ/to DE FILIAL EM OUTRO PaIs

034 EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAIS

03S TRANSFí/RENCIA DE FILIAL NA MESMA UF

03e j  TRANSFERÊNCIA OE FILIAL PARAOUTRA UF
037 INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA OE FlUAL DÊ Otn-RA UF ,

03a TRANSFCRÊNCIA D6 SEDE PARA OUTRA UF

U3S '  inscrição OE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF

003 extinçAo

15G PRO reÇAC DÊ NOME fcMPReSA.R!AL

!S1 AI.TERAÇAÜ DÊ PROTEÇAO DE NOME EMPRESARIAL

152 CANCELAMENTO CA PROTEÇÃO OE NOME EMPRESARIAL

110

110

COMUNICAÇÃO DE aTERAÇAO DE DADOS

MUDANÇA DA ATIVIDADE ECONOMiCA PRiNCiPA' (aomenl»
muda''K;a i-jrOtíai das DUvldacIss. sam ollerai^o do oUloloI

1 T 1 fcXtJLUSAO OE ENDEREÇO El ETROMICO

EXEMPLO

CôoiGn DO ArVp 'deschiçAo do ato

002 . ALTHRACAO

COOíGO DO EVENTO DESCRIçAo OO EVEN: O

C20 ALTERAQAO de MOiME emrresarlal

5- íiÒOlôC SlATII^AOc ECONÔtitlC--, - Prôericner-Tm c ódioc. corc^ioodento 3 cace aiivKjaíe deserta k 'D6'i£T0, ixinionúe
tãteis (te ClassiücsçâTi Hacional de ADvidades Econômicas • CNAE

ô-OESCRIÇAOÜOOÈirOiAVfelOADESlttfescmiSfBSi^-fOatíepm-^jaíàser «erotía £asaitvt(k!sseLWl3fi3i.Sfcni>jvrr
•segurdosvaoidemdeirnpDdi^i '*

7 rOATA DE thlíCiO DAS ATIVIDADES - Prsercher çom prevsía (ara o início oas aírwlaítes.
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterici
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

PRIZI-EITURA MUNICIPAL OE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE Í.ICITAÇÃO COVID
N" 00021/2020 - EMS - PMBEX

PAGINA 56

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DA PARAÍBA

O Empresário Hemerson Kerll de Medeiros Dantas, com ato constitutivo registrado
na Junta Comercial em 28/04/2011, MIRE: 25.1.0083242-4, CNPJ: 03.781.322/0001-03,
estabelecido na Rua Antônio Moisés, 265. Sala A. São José, Santa Luzia, PB, CEP; 58.600-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

João Pessoa-PB - PB, 20 de Setembro de 2011

4- -yf-
IdèMEmpresário; Hemerson Kerll dè Medeiros Dantas

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Etiqueta de registro

« JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍ3A
A-* "5 CI-RTincoORf-GiSrRüEM l SOB N" 20 I l03fiC?80

Protocolor 11/038626-0 DE 22.-0Ü-2C5,1

Eníprftsa:25 1 0093242 4
.í; XKiii-L l'e K'.\"

W»R(A DF FAÍIWA V VcNANCtO

SECRF-CAntACf-flM

http://w/vvw.dnrc.gov.br/Servicos dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php 21/9/2011



PIÍIEÍ-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LÍCITATÒRIO:

DiSPENSflJiWIJÍíHiliílàfl COVID
N"0002PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

IBEX

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou espedalizados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra:

CNPJ: 03.781.322/0001-03

Razão Social: M&DSERVIOS DE LOCAÇAO E PRODUÇÕES EIRELLI

Nome Fantasia: M&DLOCAOES E PRODUÇÕES

Certidão emitida ás 19:44 de 22/09/2020.

Validade 30 dias

1-Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n" 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEü (Execuções
Penais).

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.Qpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de
validação: nV2tRCId. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

PB

PRHf-EITURA MUNICIPAL DI-: líAVLUX

COMISSÃO PERMANFNTR Di". LICITAÇÃO
PROCLWP) 115691531/12020

DISPENSA

ckave: BZWBx

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos temios da Lei 5.194/66. de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estatielccimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-PB.

1rrtcressado(a)

Profissional: ALICYANE SARMErJTO DE OLIVEIRA

Registro; 1618881329

CPF; 077,586.434-00

Endereço: RUA ANTONIO DIAS DE FREITAS. 113. AP 103. BANCÁRIOS. Joáo Pessoa. PB. 58051410

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 19/09/2019

TUuIo(s)

graouaçAo

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: Artigo 7 combinado com o 25 da Resolução 218 73 do CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Insüluição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOAO PESSOA

Data de Formação: 30/08/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a} ã respectiva ação penal.
• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) a1teraçâo(Ões) no(s) elemento(5) contído(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga
Ano: 2020 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: RDA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

Regisuo: 0003443442

CNPJ: 21.120,333/0001-24

Data inicio: 31/01/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Ncmhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia: Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia: Quinla-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia: Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia:

Observação: CONTRATO 20H / SEMANAIS

Empresa: M&D SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI

Registro; 0003513742

CNPJ: 03.781.322/0001.03

Data inicio; 24/09/2020

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia: Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia: Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinia-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia:
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sabado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: CONTRATO 20H/SEMANAIS

A aulentldciadc desta Certidão pode ser vcrincada cm: hilpj/crea-pli.sitac.com.br/piibllco/, com a chave; BZWBx

Impresso em: 24rt)9r2020âs 10:31:27 pof: slerto. Ip: 177,83.200,173



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N" S194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba r

Página 1/1

PRHFEITURA MUNICIPAL Dl: BAYEUX

COMÍSSÀO PERMANIÍN TI-; DL MCITAÇÀO
PROCrNR)156M2)j^2020

DISPEN.SAÍÍfijfei^tt.Wby/(Íà'Í0

chave: 419Z5

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconlra-se regisirada nesie Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e sgu(s) responsável(is) técníco(s} estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB. estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita ã(s) atribuição(çôe5) de seu(s) responsávc!(veis) técnico(s).

lnteressado(a)

Empresa: M&D SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI

CNPJ: 03.781.322/0001-03

Registro: 0003513742

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 105.000,00

Data do Capital: 25/04/2000

Faixa: 2

Objetivo Social: ARTES CÊNICAS; ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO
MUSICAL; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS; CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS; ALUGUEL DE MOVEIS E UTENSÍLIOS PARA
FESTAS; LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA ILÜMINAÇAO DE EVENTOS; PRODUÇÃO DE VÍDEO PARA FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE
ESPAÇO Físico PARA PUBLICIDADE; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA
PUBLICIDADE; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; TRANSPORTE DE PASSAGEIROS: LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇO DE TAXI.{CONFORME 3' ALTERAÇÃO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO. REGISTRADO
NA JUCEP EM 30/04/2020) OBS.: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO
SOCIAL. EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA ANTONIO MOISÉS. 265. SALA A. SÃO JOSÊ. SANTA LUZIA. PB. 58600000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 24/09/2020

Data Final; Indefinido

Registro Regional: 0003513742DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada peto conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALICYANE SARMENTO DE OLIVEIRA

Registro: 1618881329

CPF: 077.586.434-00

Data Inicio: 24/09/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuçâo: Artigo 7 combinado com o 25 da Resolução 218 73 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

AaulcntIddadedestaCcnkiaopotícservaffIcadaem: lillp://crca-pl].snac.corn.br/puttflco/. com a chave: 419Z5

impresso em: 24/03/2020 as 10:28:&4 pon slcnlo. Ip: 177.83.200.173
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

IÍSS^P PERMANENTE DE LICrrAÇÂO|
"^OCESSO LICITATÓRIO;

JSA DE LICITAÇÃO COVID
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PAGINA 61

(K} Gfintão

Alvará de Licença
\TÍ\ ÍPADí I CONÔM1CA -

Razão Social:

M&D SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI

Localização:

RUA ANTONIO MOISÉS, N° 265 - SALA A
BAIRRO SÃO JOSÉ SANTA LUZIA/ PB

Atividade Principal:

90.01-9-03 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

Estabelecimento/ Nome Fantasia:

HEMERSON PROMOÇÕES ARTÍSTICAS

Inscrição Municipal:

515

Data de Abertura: 12/05/2000

Cadastro Físico: CPF/CNPJ

03-781.322/0001-03

Restrições: Licença para localização e funcionamento desta atividade,
estabelecida no endereço acima citado. Para legitimidade
desta licença, deve atender ao que determina a legislação
vigente para a atividade e o Código de Postura Municipal. Lei

^  n° 32/91e o Código Tributário - Lei n° 796/2015. Ressalvando
que é de responsabilidade do proprietário do
estabelecimento qualquer ônus ou danos causados a
terceiros.

Data inicial:

Vencimento:

02 01 2020

31 12 2020

Henry Maliíin^ylfe Uy
Sdcreííjíio t/tí



ABSOLUTA
SERVIÇOS

SERVrÇOSASSESSORTA EMPRESARfAL £ COMERGO LTDA«

i'Rl:l"[:ITURA MLfNICIPAl. DV. BAYPÜX

COMISSÃO pi:Rmani;ntí: dh í.icitaçào

CNÍP.ííc34.^ 57.179/0001.07

Atestado

A empresa âbsóíuia serviços assessoria empresarial e comercio LTDA, inscrifâ sob CNPJ
34.157.179/0001-07, localizada na rua Laura Ribeiro de Araújo 95, gramame, João Pessoa - PB,
atreves de Seu Representante Legal, Declara para devidos Fins, que A empresa M&D SERVIÇOS
DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI, inscrita sob CNPJ de número 03.781.322/0001-03,-
localizada na rua Antônio Moisés, n° 265 Sala A, Bairro São José - Santa Luzia, Prestou o Serviço

Locação de 150 metros de Stands Ctimatizada, 2 Pavilhões 10x20, 100 Metros de Piso
estido, 100 cadeiras plásticas, 20 mesas plástica, 50 peças de disciplinadores, 1 Louge, 6

tendas 6x6, 100 metros de ghd para back drop, a mesma prestou o serviço e locação de forma
satisfatória não tendo nada que desabone a mesma.

Joáo Pessoa, 26 de dezembro de 2016.

ABSOtUTA
CNPJ:34.157.179/0p6'1-07

Magno Cirly dos Santos Pereira
Diretor

Rua Laura Ribeiro de Araújo, 97 Casa 95
CEP; 58.068-090 ■ Gramame ■ João Pessoa- Paraíba



D5TALHAMÊNT0' DG EMP5MH0

Prefeitura Municipal de

Junco do Serídó - 2018

N" do Empenho; 0002800

Data Empenho: 03/08/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITA TÓRIO:

DISPENSA DI-; LICITAÇÃO COVID
N® 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 63

Valor Empenho: R$ 13.200,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De Educa??o E Cultura - Cultura E Despo

Função: Cultura

SutvFunção: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Apoio As Demais Festividades Culturais Com Tradi??o No Calend?rlo Do M

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento referente a loca??o de 20 (vinte) cabine sanit?ria,

Histórico* placas medidos 200x200 e 24 placas de led, destinados as festividades
alusivas do s?o pedro fora de ?poca do munÍc?pio de junco do serid?-pb, ralizado no perio
de 03 a 05 de agosto de 2018, conforme documeta??o em anexo.

N" da Licitação: OOOOGOOQO Modalidade: Sem Licitação

N"

0000001

Data

03/08/2018

Conta

0000000051179

Cheque

000000

Total:

Pagamento (R$)

13.200.00

13.200,00

Retenção (R$)

0.00

0,00

Lav Imprimir



DETALHAMítNTO 00 EMPE^^i

Prefeitura Municipal de

Junco do Seridó • 2015

N" do Empenho: 0002126

Data Empenho: 19/08/2015

PREFEITURA MUNICIPAL Dl: BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICTI AÇÃO COVID
N" 00021/21)20- FMS - PMBEX

PAGINA 64

Valor Empenho: R$ 3.150,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De EducaÇÃo E Cultura - Cultura E Despo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Apoio As Demais Festividades Culturais Com TradlÇÃo No CalendÁrio Do M

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luridica

Nome: Hemereon Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento referente a locaÇÃo de 07 (sete) tendas medíndO'
Histórico; 6x6, para as festividades do sÃo pedro fora de Época do município de junco do seridó-pb,

nos dias 31 de julho e 01 e 02 de agosto de 2015, conforme documentaÇÃo em anexo.

N'* da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N"

0000001

Data

13/11/2015

Conta

000000051179

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

3.150.00

3.150,00

Retenção (R$)

0.00

0,00

imprimir



l>ETALHAMENTO DO EMPE'^}!''

Prefeitura Municipal de

Junco do Serídó - 2017

N" do Empenho: 0002231

Data Empenho: 28/07/2017

PRIÍFEITURA MUNICIPAL DL [UWEÜX

COMISSÃO im::rmanlnte df licitação
PROCFSSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 65

Valor Empenho: R$ 7.890,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De EducaÇÃo E Cultura - Cultura E Despo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: ManutenÇÃo Das Atividades Culturais Do Município

Especificação da Despesa; Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento referente a locaÇÂo de estrutura para as
Histórico: festividades do sÃo pedro fora de época no município de junco do seridó-pb, em praÇa

pública, nos dia 28, 29 e 30 de julho de 2017, conforme documentaÇÃo em anexo.

N° da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N"

0000001

Data

28/07/2017

Conta

0000000051179

Cheque

000000

Total:

Pagamento (R$)

7.890.00

7.890,00

Retenção (R$)

0.00

0,00

1»» Imprimir



DETALHAMENTO OO EMPENHO

Prefeitura Municipal de

Junco do Serídó - 2016

N® do Empenho; 0003229

Data Empenho; 10/11/2016

Valor EmpeiVio

frfvanQo

Unidade Orçamentária; Secretaria De EducaÇÂo E Cultura - Cultura E Despo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Apoio As Demais Festividades Culturais Com TradiÇÃo No CaiendÁrio Do M

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Histórico:

Valor que se empenha para pagarnento referente a locaÇÂo de 10 (dez) banheiros
químicos e um sistema de sonorizaÇÂo de grande porte, para as festividades alusivas do
SÃO pedro fora de Época do município de junco do seridó-pb, realizados nos dias 29, 30 e
31 de julho de 2016, conforme documentaÇÃo em anexo.

N" da Licitação: 000000000 Modalidade; Sem Licitação

N»

0000001

Data

10/11/2016

Conta

000000086630

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

7.800.00

7.800,00

Retenção |R$)

0.00

0,00

Imprimir



DET^LHAP/IENTO DO EMPHWHü

Prefeitura Municipal de

Junco do Serídó • 2015

N° do Empenho: 0003348

Data Empenho: 21/12/2015

Valor Empenho: R$

Unidade Orçamentária: Fundo Municipal De AssistÊncla Social

Função: Assistêndal Social

Sut>Função: Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa de Governo: ProteÇÃo E Defesa Dos Direitos Da CrianÇa E Do Adolescente

Ação de Governo: Creas - Centro De Referência Especializada De Assistência Social

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento referente a locaÇÃo de um palco medido 06x06
metros, para a apresentaÇÃo de grupos artísticos composto por críanÇas e adolescentes

Histórico: do centr9 de referência especializado de assistência social (creas) do município de junco
do seridó-pb, realizado na praÇa lourival simões de medeiros nos dias 18, 19 e 20 de
dezembro de 2015, conforme documentaÇÂo em anexo.

N" da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N"

0000001

Data

21/12/2015

Conta

000000202266

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

1.000.00

1.000,00

Retenção (R$)

0.00

0,00

'ic Imprimir
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[DETALHAMENTO ÜO EMPENHO
.ío

Prefeitura Municipal de

Junco do Seridó - 2015

O
FIs.

c

(ò5
I

G

N» do Empenho: 0002620

Data Empenho; 14/10/2015

Valor Empenho: R$ l.SbíLOO
CPU

Unldade Orçamentária: Secretaria De EducaÇÃo E Cultura - Cultura E Despo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Apoio As Demais Festividades Culturais Com TradiÇÃo No CalendÁrio Do M

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento referente a locaÇÃo de um palco medido 06x06
Histórico: mts e 04 (quatro) tendas medindo 6x6, para as festividades do 07 de setembro do

município de junco do seridó-pb, conforme documentaÇÃo em anexo.

N° da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N"

0000001

Data

14/10/2015

Conta

000000051179

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

1.500.00

1.500,00

Retenção {R$)

0.00

0,00

Imprimir



h  ̂
D'I:TaLHAMEWTO DO ÍEMPPNHO íh S\

k3 r ̂  i
Prefeitura Murjíclpal de \ pjg Pí '*!
Junco do Seridó - 2019 \ —" '

N" do Empenho: 0000061 Valor Empenho: RSSsigOPU^^'^
Data Empenho: 10/01/2019

Unidade Orçamentária: Secretaria De EducaÇÂo E Cultura - Cultura E Despo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Apoio As Demais Festividades Culturais Com TradiÇÃo No CalendÁrío Do M

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para gagamento pela referente a locaÇÃo de um grid em alumínio
Histórico: para montagem da iluminaÇAo nas festividades de emancipaÇÃo política do município de

junco do seridó-pb, realizado no dia 22 de dezembro de 2018, em praÇa pública, conform

N" da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N" Data Conta Cheque Pagamento (R$) Retenção (RS)

OOÓOOOl 10/01/2019 00000Q00S1179 000000 1.100.00 0.00

Total: 1.100,00 0,00

Imprimir



DETALHAMENTO DO EMPENI IC

Prefeitura Municipal de

itaporanga - 2015

N" do Empenho: 0000027

Data Empenho: 12/01/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYÉUX

COMISSÃO PERMANENTE Dl-; LICITAÇÃO
PROCESSO I.ICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021/2Ü20 - FMS - PMBEX

PAGINA 66

Valor Empenho: R$ 305.000,00

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E Itirlsmo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Cultura E Cidadania

Ação de Governo: PromoÇÃo De Eventos Culturais E Turístico

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

m

Importância que se empenha para pagamento referente apresentaÇÃo artística nos dias
ui .. í 08 e 09 de janeiroo de 2015, das bandas: wesley safadÂo & banda garota safada, luan e

■ forro estilizado, gabriel diniz e lucy alves, em praÇa publica, em comemoraÇÃo dos 150
anos de emancipaÇÃo política deste município, conforme nf n®.000121.

N® da Licitação: 000182014 Modalidade: Inexigível

N®

0000001

Data

15/01/2015

Conta

000000104671

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

305.000.00

305.000,00

Retenção (R$}

12.200.00

12.200,00

Imprimir



DETALHAMENTO DO EMfEfni

Prefeitura Municipal de

Itaporanga - 2015

N** do Empenho: 0000029

Data Empenho: 12/01/2015

PRHlT-;iTllRA MUNICIPAL DIZ BAYEUX

COMISSÃO ITiRMANENTE DE UCri AÇÃO
PROCESSO LICrrATÓRlO;

DISPENSA DF LICITAÇÃO COVID
N" 00Ü21 /2020 - I-MS - PMBEX

PAGINA 67

Valor Empenho: R$ 68.720,00

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E Turismo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Cultura E Cidadania

Ação de Governo: PromoÇÃo De Eventos Culturais E Turístico

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Importância que se empenha para pagamento referente_a servíÇos prestados em locaÇAo
Histórico: de toda estnjtura física para realizaÇAo da comemoraÇÃo dos 150 anos de emancipaÇÃo

política deste município, no período 03 Á 09 de janeiro de 2015. conforme nf n".000120.

N" da Ucitação: 000532014 Modalidade: Pregão Presencial

N"

0000001

Data

15/01/2015

Conta

000000297097

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

68.720.00

68.720,00

Retenção (R$)

2.748.80

2.748,80

Imprimir



;:ETALHAMÉNT0 OO EMPEKML'

Prefeitura Municipal de

Itaporanga - 2016

N** do Empenho; 0004020

Data Empenho: 27/06/2016

PREi-EITURA MUNICIPAL DK BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021 /2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 68

Valor Empenho: R$ 63.100,00

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E Turismo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Cultura E Cidadania

Ação de Governo: PromoÇÃo De Eventos Culturais E Turístico

Especificação da Despesa; Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

Nome: Hemerson KerI) De Medeiros Dantas CPFfCNPJ: 03781322000103

Importância que se empenha para pagamento referente a serviÇos prestados em locaÇÃo

Histórico- estrutura física para realizaÇAo das festividades juninas 2016(palco, sonorizaÇÃo,' gerador iSOkwa, banheiros químicos, iluminaÇÂo, vigilante noturno), conforme nf
n®.000141.

N'* da Licitação: 000032016 Modalidade: Inexigível

N"

0000001

Data

27/07/2016

Conta

000000101079

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

63.100.00

63.100,00

Retenção (RS)

3.470.50

3.470,50

«.aí Imprimir



detalhamento 00 EMPENHI)

Prefeitura Municipal de

Itaporanga • 2014

N" do Empenho: 0002776

Data Empenho: 27/06/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCTi ACÂO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPl-NSA DE IJCiTAÇÃÜ COVID
N" 00021 /2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 69

Valor Empenho: R$ 47.600,00

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E TUrismo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Cultura E Cidadania

Ação de Governo: PromoÇÃo De Eventos Culturais E Turístico

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

Nome: Hemerson Keril De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Importância que se empenha para pagamento referente locaÇÃo de estrutura física,
Histórico: destinadas as festividades alusivas do sÃo pedro de rua deste município, nos dias 27 e 28

junho de 2014, realizada em praÇa publica, conforme nfn®.000106.

N° da Licitação: 000122014 Modalidade: Inexigível

N»

0000001

0000002

Data

30/06/2014

30/06/2014

Conta

000000104671

000000104671

Cheque

861702

Total:

Pagamento (RS)

696.00

46.904.00

47.600,00

Retenção (RS)

0.00

1.904.00

1.904,00

'*• Imprimir



detalhamento ÜO EMPENHI,

Prefeitura Municipal de

Itaporanga - 2016

N® do Empenho: 0004610

Data Empenho: 07/07/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 70

Valor Empenho: R$ 7.980,00

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E Turismo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Cultura E Cidadania

Ação de Governo: PromoÇÃo De Eventos Culturais E Turístico

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Keill De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Importância que se empenha para pagamento referente a serviÇos prestados em locaÇAo
de som de pequeno porte para atender as quadrilhas de ruas deste município nos

Histórico: seguintes locais: bela vista, alto das neves, alto do ginásio, conj chagas soares, sítio sÃo
joAo, sitio cantinho, alto do madeiro e centro, no período de 11.06 a 03.07 de 2016..
conforme nf n°.000144.

N° da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N"

0000001

Data

23/11/2016

Conta

000000101079

Cheque

Total:

Pagamento (RS)

7.980.00

7.980,00

Retenção (R$)

319.20

319,20

'•J»* Imprimir



üETALHAMtNffO ÜO EMPhirlHO

Prefeitura Municipal de

Itaporanga • 2014

N° do Empenho: 0005267 Valor Empenho

DaU Empenho: 11/12/2014

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E Turismo

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Cultura E Cidadania

Ação de Governo: PromoÇÃo De Eventos Culturais E Turístico

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Importância que se empenha para pagamento referente IccaÇÃo de banheiros químicos e

Histórico- palco medindo 12x08 com camarirn e arcondicionado, para evento (do fica 2014)■ promovido esta prefeitura, nos dias 14 Á 16 novembro de 2014, realizada em praÇa
publica, conforme nf n®.000117.

N" da Licitação: 000122014 Modalidade: Inexigível

N" Data Conta Cheque Pagamento (R$) Retenção (RS)

0000001 12/12/2014 000000104671 7.850.00 314.00

Total: 7.850,00 314,00

Imprimir



L"-: 1 AL H AWEMTO DO EMP£f. I•

Prefeitura Municipal de

Itaporanga - 2016

N° do Empenho: 0000048

Data Empenho: 08/01/2016

PR|-.I-L-:iTURA MUNICIPAL DE líAYEüX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICTI AÇÀO COVID
N" 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 71

Valor Empenho: R$ 7.800,00

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Esporte, Cultura E Turismo

Função: Cultura

Sub^Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Cultura E Cidadania

Ação de Governo: PromoÇÃo De Eventos Culturais E Turístico

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kerll De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Importância que se empenha para pagamento referente a serviços prestados em locaÇÃo
Histórico: de toda estrutura fisica para realizaÇAo da comemoraÇÃo dos 151 anos de emancipado

política deste município, no 08 de janeiro de 2016. conforme nf n®.000138.

N" da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N® Data Conta Cheque Pagamento (RS)

0000001 08/01/2016 00000008915X 850907 7.800.00

Total: 7.800,00

Retenção (RS)

312.00

312,00

Imprimir



TALMAWEfJTO DO EMPcK'

Prefeitura Municipal de

São José de Caiana - 2009

N" do Empenho: 0000187

Data Empenho: 02/02/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICTTATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 0UÜ21/2Ü20 - FMS - PMBÉX

PAGINA 72

Valor Empenho: R$ 68.080,00

Unidade Orçamentária: Secretería De EucaÇÃo, Esporte E Cultura

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: PromuIgaÇÃo E DivulgaÇÃo Da Cultura

Ação de Governo: PromoÇÃo De Festividades Regionais E Folclóricas

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kell De Medeiros Dantas CPFfCNPJ: 03781322000103

Importância que se empenha para o pagamento de pela contrataÇÃo de showsartlstico

Histórico* palco,som, tendas e gerador de energia, para as festividades de comemoraÇÃo
da festa do padroeiro da cidade, nos dias 14e 14 de marÇo, constante na nota fiscal de
serviÇos de n" 000098 anexaa este empenho.

N" da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N" Data Conta Cheque Pagamento (RS) Retenção (R$)

0000001 02/03/2009 00000010812X 855358 10.000.00 0.00

0000002 02/03/2009 00000010812X 855359 4.000.00 0.00

0000003 03/03/2009 00000010812X 855361 10.000.00 0.00

0000004 13/03/2009 00000010812X 855362 16.000.00 0.00

0000005 30/03/2009 00000010812X 855363 10.500.00 0.00

0000006 11/03/2009 OQ000010812X 855360 3.000.00 0.00

0000007 02/03/2009 000000101205 851531 2.000.00 0.00

0000008 17/03/2009 000000101206 851532 800.00 0.00

0000009 28/04/2009 000000101206 851533 7.000.00 0.00

0000010 14/05/2009 00000010812X 855364 4.780.00 0.00

Total: 68.080,00 0,00

»" Imprimir



OETAUHAMtrMTO ÜO EMPErJI-^.

Prefeitura Municipal de

São José de Caíana - 2012

N° do Empenho: 0000664

Data Empenho: 02/04/2012

PREFlil rURA MUNICIPAL DL BAYLUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICi rAÇÂO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA Di; LICITAÇÃO COVÍD
N" 00021/2020- 1-MS - PMBEX

PAGINA 73

Valor Empenho: R$ 32.800,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De Educação Esporte E Cultura

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Promoção De Festividades E Eventos Regionais E Folclóricos

Especificação da Despesa; Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídíca

Nome: Hemerson Kell De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor íjue se empenha para pagamento de despesa decorrente dos serviÇos prestados na

Histórico' estrutura com palco, sonorizaÇÃo, gerador de energia eletrica, tendas
6x6, banheiros químicos e grade em aiuminio para abrilhantar as festividades do diado
padroeiro da cidade nos dias 17 e 18 de marÇo, nesta cidade de s jose de caiana.

N° da Licitação: 000022012 Modalidade: Convite

N° Data Conta Cheque Pagamento (R$) Retenção (R$)

0000001 10/05/2012 00000010812X 857169 3.500.00 0.00

0000002 10/05/2012 00000010812X 857153 2.000.00 0.00

0000005 30/05/2012 000000101206 852029 10.000.00 0.00

0000006 22/08/2012 000000101206 11.180.00 0.00

0000007 20/11/2012 00000010812X 857337 6.120.00 0.00

Total: 32.800,00 0,00

'.«• Imprimir



DETALHAMENTO ÜQ EMPEI-

Prefeitura Municipal de

São José de Caiana - 2014

N" do Empenho: 0000654

Data Empenho: 14/03/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 74

Valor Empenho: R$ 18.200,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De Educação Esporte E Cultura

Função: Cultura

Süb-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Promoção De Festividades E Eventos Regionais E Folclóricos

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson KelI De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento de despesa decorrente dos servtÇos prestados na

Hktóriro* toda estrutura física como: lOtendas, 01 palco, 01 som, banheiros químicos e
■ gerador ISOkma, destinados as festividades do padroeiro desta cidade de sao jose de
caiana.

N" da Licitação: 000092014 Modalidade: Pregão Presencial

N®

0000001

0000002

Data

25/03/2014

25/03/2014

Conta

000000101214

000000101214

Cheque

850100

Total:

Pagamento (R$)

12.000.00

5.940.00

17.940,00

Retenção (R$j

0.00

0.00

0,00

Imprimir



detalhamento do empénh^

Prefeitura Municipal de

São José de Catana • 2010

N" do Empenho; 0002045

Data Empenho: 01/11/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 75

Valor Empenho: R$ 8.000,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De EducaÇÃo, Esporte E Cultura

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: PromoÇÃo De Festividades E Eventos Regionais E Folclóricas

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kell De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Pagamento referente a contrataÇÂo de 01 palco 12x08, 01 som sitema flay com mesa

Histórico* canais e 01 gerador de energia eletrica, constante na nota fiscal de serviÇos den 000016_ de 05.11.2010, para as festividades em comemoraÇÃo ao dia da
emancipaÇÃopolitica da cidade.

N*" da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N"

0000001

0000002

Data

30/11/2010

10/12/2010

Conta

00000010812X

00000010812X

Cheque

856428

856439

Total:

Pagamento (R$)

2.000.00

6.000.00

8.000,00

Retenção (R$)

0.00

0.00

0,00

Imprimir



'.LltAMEMlO DO

Prefeitura Municipal de

São José de Caiana - 2011

N" do Empenho: 0000708

Data Empenho: 04/03/2011

PREt-iilTURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
{'ROCESSÜ LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 0Ü021/-202a - FMS- PMBEX

PAGINA 76

Valor Empenho: R$ 14.000,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De Educação Esporte E Cultura

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Promoção De Festividades E Eventos Regionais E Folclóricos

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kell De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento pelos servIÇos prestados na locaÇÂo de som de
alta qualidade, porte médio, mesa 32 canais dicitais, sistema flay e locaÇAo de palco em

Histórico: estrutura metalica com cobertura em ferro e fixaÇÃo de parafusos em aÇo medindo 10 x
6, altura, sendo 1.50, conforme nota fiscal de n 00024 de 09.03.2011, quando das
comemorações do dia do padroeiro da cidade.

N" da Licitação: 000042011 Modalidade: Convite

0000001

Data

30/03/2011

Conta

000000101205

Cheque

851840

Total:

Pagamento (R$)

4.200.00

4.200,00

Retenção (R$)

0.00

0,00

Imprimir



ÜETALHAMEMTO OO EMPENH!

Prefeitura Municipal de

São José de Caiana • 2012

N'* do Empenho: 0002250

Data Empenho: 02/11/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LIOTATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021/2020 - FMS - PMIÍEX

PAGINA 77

Valor Empenho: R$ 8.000,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De Educação Esporte E Cultura

Função: Cultura

Sut>Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Promoção De Festividades E Eventos Regionais E Folclóricos

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

Nome: Hemerson Keil De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento de despesa decorrente dos serviÇos pregados na
Histórico: locaÇÃc de locado de un^ palco, som, gerador de energta eletrica e banheiros quimicos>

destinados as comemorações do dia da emancípaÇÃo política da cidade.

N® da Licitação: 000022012 Modalidade; Convite

N®

0000001

Data

20/11/2012

Conta

00000010812X

Cheque

857419

Total:

Pagamento (R$)

2.000.00

2.000,00

Retenção (R$)

0.00

0,00

imprimir



CrtALHAMENfO OU ÊMPrOí

Prefeitura Municipal de

São José de Caiana - 2015

N° do Empenho: 0000489

Data Empenho: 02/03/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

comi.s.sAo permanente de licitação
PROCESSO IJCITATÓRIO:

DISPENSA DE LICri AÇÃO COVID
N" 00021 /2020 - l-MS - PMBEX

PAGINA 78

Valor Empenho; RS 7.800,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De Educação Esporte E Cultura

Função: Cultura

Sub-Funçâo: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Promoção De Festividades E Eventos Regionais E Folclóricos

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kell De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor çjue se empenha para pagamento de despesa decorrente dos serviÇos prestados de
Histórico: locaÇÃo de estrutura para a tradicional e cultural festa do dia do padroeiro da cidade,

como formar de incentivo e apoio ao trurismo religioso em 13.03.2015 em praÇa publica.

N" da Licitação: 000000000 Modalidade: Sem Licitação

N"

0000001

Data

13/03/2015

Conta

000000089214

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

7.800.00

7.800,00

Retenção (RS)

O.OD

0,00

Imprimir



DHTALHAisfle^rrO DO EMPÊfil i';

Prefeitura Municipal de

São José de Caiana • 2014

N" do Empenho; 0002419

Data Empenho: 07/11/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00021/2020- FMS - PMBEX

PAGINA 79

Valor Empenho: R$ 7.800,00

Unidade Orçamentária: Secretaria De Educação Esporte £ Cultura

Função: Cultura

Sub-Função: Difusão Cultural

Programa de Governo: Valorizando A Cultura

Ação de Governo: Promoção De Festividades E Eventos Regionais E Folclóricos

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Nome: Hemerson Kell De Medeiros Dantas CPF/CNPJ: 03781322000103

Valor que se empenha para pagamento de despesa decorrente dos servidos prestados na
Histórico: locaÇÃo de toda estrutura física para realizaÇÃo da festa de emancipaÇAo política deeste

município.

N** da Licitação: 000092014 Modalidade: Pregão Presencial

N"

0000001

Data

07/11/2014

Conta

000000104809

Cheque

Total:

Pagamento (R$)

7.800.00

7.800,00

Retenção (R$)

0.00

0,00

LV Imprimir
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30- MATERIAL DE CONSUMO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à Material de Consumo:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19;

Bayeux, / Ú J /^O

Edivaldp dos Sant
S^or de

Júnior
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COVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação iniciai do

setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de

Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências

necessárias a esta contratação; cotação de preços de empresas da atividade comercial

do objeto solicitado; mapa comparativo de preços elaborado pela Diretoria de

Compras; despacho de continuidade da diretoria de compras, acompanhado da

documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor cotação;

informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente para execução deste objeto.

É justificada esta solicitação tendo em vista que a locação do objeto está

sendo almejada de acordo com as especificações do que atendera de sobremaneira as

demandas provenientes a esse município. Considerado que a instalação dos centros de

triagens na Unidade de Pronto Atendimento e no Hospital Materno Infantil João

Marsicano vem em consonância com a demanda de pacientes que no entender estão

sujeitos a transmissão do vírus e contágio do vírus. Considerando que triando os

usuários do serviço antes de sua entrada nas unidades de saúdes supracitadas

limitarem a infecção do ambiente e com isso poderemos fazer todo o protocolo de

segurança para contenção e isolamento do vírus de acordo com o protocolo do

ministério; O último boletim (dia 31/08/2020) do COVID emitido pela vigilância em

saúde do município, o qual informa que no município tem 1792 casos confirmados de

COVID. Considerando a portaria Número 1.445 de 29 de maio de 2020 a qual institui os

Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19, em caráter excepcional e

temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública de importância

internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19); Considerando a portaria Número

1.797 de 21 de julho de 2020, a qual credencia temporariamente municípios a

receberem incentivos financeiros referentes aos Centros de Atendimentos para o

Enfrentamento da Covid-19, em caráter excepcional e temporário, considerando o

cenário emergencial de Saúde pública de importância nacional e internacional

decorrente do Coronavírus; As distribuições dos mesmos serão da seguinte maneira:

02 centros de Atendimentos para enfrentamento da Covid-19, os quais irão funcionar

na Policlínica Benjamin Maranhão e Mário Andreazza. E 03 serão implantados em

locais estratégicos de acordo com a necessidade comportando as atividades do

Ministério da Saúde. Os mesmos terão a distribuição dos ambientes na seguinte
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maneira: CONSULTÓRIO, SAIA DE ACOLHIMENTO, SALA DE ISOLAMENTO, SALA DE

COLETA.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que

baseia os itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então

praticados, incluindo a documentação de regularidade da empresa e AUTORIZO a

Comissão Permanente de Licitação a realizar procedimento EM CARÁTER

EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19, nos termos da

legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E

TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA C0VID49 NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

Bayeux /PB, 28 de Setembro de 2020.

áUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BAYEUX
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO
DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE

BAYEUX/PB;

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 69 da Resolução Normativa RN-

TC N" 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê

Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos

e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a

GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabiiidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste

ato pelo(a} Secretário(a) da pasta, em conjunto com a coordenação de atenção à saúde,

representada neste ato pelo respectivo coordenador(a) a saber Sr(a) Políyana Oliveira

Formiga de Carvalho.

Bayeux /PB, 28 de Setembro de 2020.

RUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Página 1 dc I
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020, bem como os

princípios reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação

empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e
particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do objeto está sendo

almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de

sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o presente processo

protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00021/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00101/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE
ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS

PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante

contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia

os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa

comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; despacho de continuidade

da diretoria de compras, acompanhado da documentação de regularidade da empresa

M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ: 03.781.322/0001-03 que

apresentou a menor cotação; informação do setor contábil que existe disponibilidade de

dotação específica no orçamento vigente para execução deste objeto; aprovação do

Termo de Referência e autorização emitida pelo gestor constitucional da Edilidade e

indicação da gestão e fiscalização de contrato.

Considerando o que dispõe o art. 4^-8 da Lei n- 13.979 "na hipótese de haver
restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de

documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um] ou mais
requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art.
7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n- 14.035, de 2020]". Sendo assim,

COMISSÃO permai^-iwt: de licitação
LICITACAOBA^?KÜX@r.MAlLCOM



CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

PRIHFEITÜRA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICi rATÒRiO;

DISPENSA DE IJCITAÇÃO COVID
N" 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 85

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

remeta-se ao Gabinete do Secretário de saúde a fim de solicitar da empresa a anexação

da declaração de cumprimento do disposto no inc. XXXIIl, Art. 7". CF E inc. V. art. 27 da
Lei 8666/93 e suas alterações.

Segue em anexo a minuta contratual.

Bayeux-Pb, 28 de Setembro de 2020.

A SILVA ALVES

CPL/PMBEX

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

IJCITACAQBAYE1JX@GMAII..C0M
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento

em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação

direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES

ALICE SOARES DA SILVA

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO

MAT. 2108608 I PRESIDENTE

MAT. 2106730 MEMBRO

MAT. 2108456 1 MEMBRO

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes. e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

niciENE ANDRADE GOMES MARTINHG
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2® Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros;
_____

EMANOEL DA SILVA ALVES

ALICE SOARES DA SILVA

MAT. 2108608 ^ PRESIDENTE

"MÃt72'l06730 "membro ~

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroâgindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.



PREFCrrURA MUNiCiPAL Dli BA

COMISSÃO PERMANliNTE DE LICI I
PROCESSO LICITATÓRIO;PKULhSSO LILI1AIUKIU;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIÒÍÍ^^
N" 00021/2020- FMS - PMBHX

PAGINAS»

^Hi

12 Q
Çí IÍ0 .íwj
P  • ^

V-
^  xtQ

lÜSii
1>V

iÜfc
V.V:.';

riiP

1

m-
Ríí, IP

|fj?'-wií.r-»',-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00021/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 89

I  >3



T
R
I
B
U
N
A
L
 D
E
 C
O
N
T
A
S
 D
O
 E
S
T
A
D
O
 D
A
 P
A
R
A
Í
B
A
 -
 T
C
E
/
P
B

E
S
C
O
L
A
 D
E
 C
O
N
T
A
S
 C
O
N
S
E
L
H
E
I
R
O
 O
T
A
C
I
L
I
Q
 S
I
L
V
E
I
R
A
-
•
E
C
O
S
I
L

'■ •"
'^ ■ 

'■ j
' 

i

ÍS
Í2

»
,

Ííí'
i^;^

^m
Í 

!

Ce
|t.i

^ca
mo

s q
ue

 
j

pa
rtic

ipo
u d

o c
urs

o 
LIC

IT
AÇ

ÕE
S,

 C
ON

TR
AT

OS
 E

 C
ON

VÊ
NI

OS
 re

ali
za

do
 pe

lo 
Tr

ibu
na

l d
e C

on
tas

 do
Es

ta
do

 d
a 

Pa
ra

íb
a,

 a
tra

vé
s 

da
 E

sc
ol

a 
de

 C
on

ta
s 

Co
ns

el
he

iro
 O

ta
cí

lio
 S

ilv
ei

ra
 - 

EC
O

SI
L,

 n
o 

pe
río

do
 d

e
jan

eir
o 

de
 20

19
 a 

m
ar

ço
 d

é 
20

19
, c

om
 ca

rg
a 

ho
rá

ria
 to

ta
l d

e 2
0 

ho
ra

s-a
tila

. 
. ■ 

i

V
--

 
iu

M
'.

íôã
o P

es
so

a, 
:;18

 m
arç

o 2
Q1

9.;
; |

Ca
rlo

s 
Pe

ss
oa

 d
e 

Aq
ui

iio
. 

'
S

ec
re

tá
rio

 d
a 

E
C

O
S

IL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
, » < , f , r u .. . 0 . c . .. . .M PROCESSO LICITATORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021 /202p - FM5.dMOL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID Ns 00021/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ /2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE. E A EMPRESA M&D SERVIÇOS DE
LOCACOES E PRODUCOES EIRELI. CNPJ:
03781.322/0001-03 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N9 00021/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00101/2020 - FMS-PMBEX.
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux. Pessoa jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja. s/n - Centro. Bayeux-
Pb - 58306-390. neste ato representada peIo(a3 Secretário[a] de Saúde. Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro. Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam. s/n. Bloco 05. Ap. 308. Intermares, Cabedelo/PB. Cep: 58.101-700. CPF n-
044.846.624-42. Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB. doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado. a empresa M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E
PRODUCOES EIRELI. CNPj: 03.781.322/0001-03, com sede à Rua ANTÔNIO MOÍSES. N® 265 -
SALA A. SÃO JOSÉ. SANTA LUZIA/PB. CEP 58.600-000. doravante denominada CONTRATADA,
representado neste ato pelo(a) Sr(a). HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS. CPF:
759.701.204-72. RG: 1.561.650 SSP/PB. resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a] Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei n- 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020; e

C) E demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E

Página 1 de 8
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00021/2020 - FMS-PMBEX

TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNÍCIPIO DE BAYEUX/PB, dentro
das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta
apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 394.650,00 (TREZENTOS
E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS) pela entrega total do objeto
contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1
deste contrato.
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta] dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei n^. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de
1993;
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7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto/instalação deste contrato é conforme o Termo de
Referência, de forma imediata, mediante o envio do respectivo empenho, conforme
solicitação da Secretaria demandante, no(s) endereço(s) designados.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não;
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
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10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00021/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;
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13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N2 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE

M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI

CNPJ: 03.781.322/0001-03
HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS

CPF: 759.701.204-72

RG: 1.561.650 SSP/PB
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPFn°: CPFn°:

Identidade n°: Identidade n*^
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

PAVILHÃO 17x02 metros, duas
aguas em lona branca, montados
sobre estruturas de box truss [grid)
no mínimo Q30 estrutural.
Aterrados

PAVILHÃO 12x07 metros, duas

aguas em lona branca, montados
sobre estruturas de box truss (grid)
no mínimo Q30 estrutural.
Aterrados

Stands 9x9,5 metros com duas

salas 3x3,50 metros, climatlzadas
com balcão em L, e 2 cadeiras para
atendentes. Com tomadas de 10 A,

iluminação em arandelas.

Piso vinilico medido 12x5,5 metros,

placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18",
com compensadonaval de 18 mm.

stands sendo 4 salas de 4x3 metros

climatízados, com tomadas de lOA,
iluminação em arandelas.

PAVILHÃO 18x7 metros, um queda
de agua em lona Branca, montados
sobre estruturas de Box Truss

(Grid] no mínimo Q30 estrutural
Aterrados.

Piso vinilico medido 16x5 metros,
placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18",
com compensadonaval de 18 mm.

PAVILHÃO 15x10 metros, um
queda de agua em lona Branca,
montados sobre estruturas de Box

Truss [Grid] no mínimo Q30
estruturas Aterrados.

stands 12x9 metros com duas salas

3x3 metros, com dois banheiros

medido 2x1,5 metros, e com duas

salas 4x4 metros climatlzadas, com
balcão em L, e 2 cadeiras para
atendentes. Com tomadas de 10 A,

iluminação em arandelas.

VAIOR

niiAMT MCCPC niun ^ALOR VALORQUANT. MESES ÜND. u,y,-rARio TOTAL
MENSAL

3  SERV.

3  SERV.

3  SERV.

3  SERV.
RS

19.600,00

RS

4.620,00

RS

13,860,00

RS

9.900,00

RS

29.700,00

R$

6.900,00

RS

20,700,00

R$

5.600,00

RS

16.800,00

RS

6.400,00

RS

19.200,00

RS

6.170,00

R$

18.510,00

RS

11.360,00

RS

34.080,00

RS RS

3  SERV.
RS R$ R$

9.500,00 9.500,00 28.500,00
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10

Piso vinilico medicol2x09 metros,

placas moduiares em aço
galvanizado na chapa mínima 18",
com compensadonaval de 18 mm.

1 3 SERV.
R$

11.200,00

R$

11.200,00

R$

33.600,00

11

PAVILHÃO 15x10 metros, um
queda de agua em lona Branca,
montados sobre estruturas de Box

Truss (Grid) no mínimo Q30
estruturas Aterrados.

1 3 SERV.
R$

19.600,00

R$

19.600,00

R$

58.800,00

12

stands 12x9 metros com duas salas

3x3 metros, com dois banheiros

medido 2x1,5 metros, e com duas

salas 4x4 metros climatizadas, com

balcão em L, e 2 cadeiras para
atendentes. Com tomadas de 10 A,

iluminação em arandelas.

1 3 SERV.
R$

9.500,00

R$

9.500,00

R$

28.500,00

13

Piso vinilico medicol2x09 metros,

placas moduiares em aço
galvanizado na chapa mínima 18",
com compensadonaval de 18 mm.

1 3 SERV.
R$

11.200,00

R$

11.200,00

R$

33.600,00

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 131.550,00

VALOR TOTAL GERAL: R$ 394.650,00

(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS)

Bayeux - PB, de de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI

CNPJ: 03.781.322/0001-03
HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS

CPF: 759.701.204-72

RG: 1.561.650 SSP/PB
CONTRATADA

Página 8 de 8



m

PRHFEITURA MUNICIPAL DH BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÀO
PROCESSO LICrrATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00021 a02Q - FMS - PMBEX

PAGINA 99

BAYEUX
COVERNOMUKlCIPAl.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

A Procuradoria Geral do Município,

Considerando a necessidade de formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N5 00021/2020 - FMS-PMBEX, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO
00101/2020 - FMS-PMBEX, que tem por objeto a OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO

MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB;

Segue em anexo a declaração de cumprimento do disposto no inc. XXXIIÍ, Art.
7". CF E inc. V. art. 27 da Lei 8666/93 e suas alterações da empresa M&D SERVIÇOS DE

LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ: 03.781.322/0001-03 e ainda o ofício n^

226/2020 da Coordenação de Vigilância em Saúde do município de Bayeux/PB com a
última atualização do boletim do COVID.

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente
procedimento para devida análise da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e
emissão de parecer jurídico.

Atenciosamente,

Bayeux /PB, 30 de Setembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

A empresa M&D SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI, inscrita sob CNPJ de número
03.781.322/0001-03, localizada na rua Antônio Moisés, n° 265 Sala A, Bairro São José - Santa Luzia,

T ara títis.

i.ü Dedara Para fins de parcicipação nas ircrtações e contratos decíara(amos; sob as penas da rei, gue até a

presente data inexistefm) fato(s) impeditivofs) para a sua habilitação no presente processo licitatórlo, e pra

contratação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2.0 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n^, 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei ns. 9,854, de 27 de outubro de 1999, declara gue não possui em seu guadro de pessoal empregado{s) com

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7? da Constituição Federal de 1998

(Lei n?. 9.8S4/99).

3.0 Não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,

assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de Bayeux,

Estado da Paraíba ou em^ cjyolquer órgão ou errtídade aelesvirvculados, nos últimos 60 (sessenta) d4as corridos.-

4.0 Não estar impedida de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de suas

entidades descentralizadas.

5.0 Não ter sido declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, Fundações
ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrit-o

Federal ou Municípios.

6.0 Que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n9 8.666, de 1993.

7.0 Encontra-se enquadrada como empresa Micro ou de Pequeno Porte, nos termos do art. 39 da Lei Complementar

123/2006 e suas alterações

Santa Luzia, 30 de setembro 2020.

uv

jCNPJ: 03.781.322/0001-Õ3I
M&DLOCAÇÕESEPRODUÇÕES

Rua Antônio Mol8dS. 265 Sata A
!  Bâlfro Sâo José-CEP: 58.600-000 |
: _ Santa Luzia-PB

M&D SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI
CNPJ: 05.761.322/0001-03-INSCRIÇÃO MUNfCiPAL5I5
End: Rua Antonio Moisés, 265 Sala A - Bairro São José - CEP; 58.600-000 - Santa Luzia - Paraíba
Tel; (33) 93173-5472 / 99609-6061 - EmaM ; me d Io caca oepfoduc3o@grnail.com
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Oficio n.° 226/ 2020 Bayeux, 30 de Setembro de 2020

Da: COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Para: SECRETÁRIO ADJUNTO DA SMS - RODRIGO NAVARRO

Senhor Secreíaário (a),

Venho por meio deste informar o último boletim do COVID atualizado em 29/09/2020:

10.668 CASOS NOTIFICADOS

4.002 CASOS DESCARTADOS

1.912 CASOS POSITIVOS

1.811 PACIENTES RECUPERADOS

104 OBlTOS

Fico a disposição para qualquer esclarecimento.

ifiSSCL SíllJQ'
Wia\.-.210'Í67B

em Saúde

Vanessa Pereira da Silva

Coordenação de Vig. em Saúde
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PROCESSO LICITATÓRIO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO F.M.S. / P.M.BEX. N.° (

DISPENSA IJE LICIIACAULÜVHJ
N" 00021/2020 - FMS - PMBEX

101/2020. PAGINA 102

PARECER JURÍDICO PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO N." 0211/2020.

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0021/2020 - F.IM.S.-PMBEX,

Requerimento de Parecer Jurídico, de 23/09/2020.

Requerente: Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L da Prefeitura Mun. de Bayeux/PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LICITATORIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERENTE ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO EMERGENCIAL.
AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N°
13.979/2020. EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E
EXIGÊNCIA DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS
CONTRATUAIS E PROCEDIMENTOS. REQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS. CALAMIDADE PÚBLICA. DECRETO ESTADUAL.
CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO. ANÁLISE DA
LEGALIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATO
ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE JURÍDICA.

1. RELATÓRIO

A presente manifestação reporta ao Requerimento de Parecer Jurídico,
formulado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. BRUNO WANDERLEY RAMOS
MONTEIRO, servidor público municipal ocupante de cargo de provimento em comissão, após o
pronunciamento técnico da Coordenação de Vigilância em Saúde, mais precisamente da Sr.® POLLYANA
OLIVEIRA FORMIGA DE CARVALHO, no dia 31/08/2020, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na locação de pavilhões metálicos fixos destinados à Secretaria
Municipal de Bayeux/PB para o enfrentamento do Coronavírus (COVlD-19).

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferir a
legalidade dos atos administrativos relacionados ao certame licitatório referido, e que
no caso de possibilidade jurídica, seriam empreendidas as providências para o fomento
efetivo do combate à crise epidemiológica provocada pelo contágio do Coronarvírus,
aspecto que implicaria em atendimento real ao interesse público com a observância à
Lei Federal n.° 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo correspondente
ao presente certame.

O pleito foi formalizado nos autos do Processo Administrativo F.M.S. /
P.M.BEX. em epígrafe, sendo ulterior à realização de diversos atos na condução do
procedimento licitatório cujas formalizações principais restam indicadas a seguir, após
a análise jurídica de cada componente documental:

a) Solicitação inicial para realização de procedimento licitatório assinado pela
responsável pela Coordenação em Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Bayeux/PB, Sr.® Pollyana Oliveira Formiga de Carvalho, em 3 1/08/2020;

b)Termo de Referência e Justificativa de 31/08/2020;

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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COMLSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

c) Informação de Dotação Orçamentária expedida pelo
d) Deliberação do Secretário Municipal de Saúde de

Fiscalização do Contrato, de 28/09/2020;
e) Aprovação do Termo de Referência e Autorização d

de Bayeux/PB, de 28/09/2020.

setor

Bayeux/PB sojbgtflNAK^estão e a

0 Secretário Municipal de Saúde

No que diz respeito ao aspecto formai, suficiência documental a respeito do
procedimento licitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos interessados,
os autos figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído
com acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a
identificação do processo administrativo, da natureza do certame licitatório e do
objeto pretendido, bem como os atos subsequentes praticados até o presente.

Os autos administrativos se referem à Dispensa de Licitação no caso de
adoção de medidas para o combate efetivo do combate à crise epidemiológica da
COVID-19 provocada pelo contágio do Coronarvírus, conforme a Lei Federal n.°
13.979/2020 cuja finalidade primordial resta transcrita a seguir:

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência
de saúde pública de que trata esta Lei.

§ 3° O prazo de que trata o § 2® deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto importante está disposto no art. 4® da legislação citada:

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§  1 A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus.

Avenida Liberdade - 3.720 — Centro - Bayeux — Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fu
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mu
contendo, no que couber, além das informações previstas i
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o ni
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respí
aquisição.

Icro

ndial de compi}>í^iQX9§4 (internet),
10 ^ 3° do art 8° da I ei n° 1'^ S'>7

imero de sua inscrição na Receita
íctivo processo de contratação ou

Inicialmente, a definição do objeto a ser licitado, bem como as
características referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos,
sendo observados os preceitos contidos na Lei n.° 8.666/93.

A  informação de existência da dotação orçamentária expedida pela
responsável pela Coordenação em Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Bayeux/PB, Sr.^ Pollyana Oliveira Formiga de Carvalho, foi expedida com a
indicação de data pela autoridade administrativa.

A conveniência e a necessidade pública relacionadas ao objeto a ser licitado
estão devidamente comprovados diante da conjuntura epidemiológica e sanitária do
Município de Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do Coronavírus, e que
reclama a adoção de consideráveis medidas por parte do Poder Público Municipal em
favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE, mais precisamente no dia
24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.° 2.533, emitiu por
intermédio do Processo de Acompanhamento n.° 00254/20, um grave alerta sobre os
investimentos públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à
COVID-19, indicando a extrema necessidade de adotar providências de prevenção
ou correção em relação aos seguintes pontos:

1  - Descumprimento da RN-TC-05/2017;

2  - Elevada taxa de Letalidade considerando-se o número de casos COVID 19
confirmados e o número de óbitos registrados até 3 1/08/20, 5,6% quando a média do
Estado é de 2,3%;

3 - 51% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos;

4  - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de
Assistência Social e de Saúde para o enfrentamento do COVID 19;

5  - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I, da LC
173/20;

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na
comparação, com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a
atenção à população, podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade
observada. (Destacamos)

A constituição formal da própria Comissão Permanente de Licitação também
figura subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos
licitatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o
procedimento licitatório, incluindo a minuta do Termo de Referência e demais
documentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, confere a pertinência técnica
a respeito desse pronunciamento em relação ao processo licitatório.
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■7: DISPENSAIficados Refew LÇAOCOVID.
i-apiliftfeReitoNão obstante as menções dos aspectos ident

das providências por parte do Município de Bayeux/F
COVID-19, segue abaixo fotocópia do Diário Oficial d

B no enfrentaiiA6!H«»i(â5 epidemia
b Órgão de Controle Externo:

Abílio Ferreira Lima Neto e à denunciada, Sra. Carmelita do Lucena
Mangueira. Prefeita do Município de Diamante; e II. DETERMINAR o
arquivamento do processo.

Ato: Acórdão AC2-TC 01772/20
Sessão: 3004 -15/09/2020 - 2° Câmara - Ordinária - Remota
Processo: 15217/20
JurisdIclonado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de
Cajazeiras
Subcategoria: Pensão
Exercício: 2020
Interessados: Jonaltas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Maria de
Souza Pereira (Interessado(a)); Joaquim Pereira da Costa
(Interessado(a)).
Decisão: Os MEMBROS da 2» CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA PARAiBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de Pensão Vitalícia
do senhor Joaquim Pereira da Costa, formalizado pela Portaria -
020/2020, fls. 10. supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. 2* Câmara do TCE-PB - Si:ssào Viniuil João Pessoa,
15 de setembro de 2020.

4. Alertas

Processo: 00254/20
Subcategoria: Acompanhamento
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
JurisdIclonado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Interessados; Sr(a). Luciene Andrade Gomes Martinho (Gestor(a)).
Sr(a). Jeffcrson Luiz Dantas da Silva (Ex-Gestor(a))
Alerta TCE-PB 01743/20: O Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1° do art. 59 da LC
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao JurisdIclonado Prefeitura
Municipal de Bayeux, sob a responsabilidade do(as) Interessado(as)
Sr(a). Luciene Andrade Gomes Martinho e Sr(a). Jefferson Luiz
Dantas da Silva, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 1 -
Descumprímento da RN-TC-05/2017; 2 • Elevada taxa de Letalidade
considerando-se o número de casos COVID19 confirmados e o
número de óbitos registrados até 31/08/20, 5,6% quando a média do
Estado c de 2,3%; 3 - 51% das Despesas da Função Saúde sem
classificação por subelemento de despesa ocasionando embaraço ao
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Controle no acompanhamento dos gastos; 4 - Aplicação de apenas
36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de Assistência
Social e de Saúde para o enfrentamento do C0VID19; 5 - Uso de
apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxilio Financeiro previsto no art. 5®, inc. I,
da LC 173/20; 6 - Baixo montante de gasto per capitat para combate
aos efeitos do COVID19, na comparaçãa com os demais municípios
do Estado, com impacto negativo sobre a atenção á população,
podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade observada.

EMPREENDER PB em 2020, especificando linha de crédito, nome do
tomador final, CPF/CNPJ, endereço residencial, endereço comercial
(se pessoa jurídica), valor pleiteado, valor deferido, objeto e local da
aplicação do recurso etc; 5) relação dos tomadores finais de
empréstimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB nos
exercícios de 2020 0 anteriores, que se encontram fora de carência e
em situação de inadimplência, com especificação das medidas
adotadas para recuperação do crédito pela Secretaria Executiva do
Emprecndedorismo; 6) relação dos tomadores finais de
empréstimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB cujos

A Lei Federal n° 13.979/2020 facultou ao gestor optar dentre as duas formas
previstas para a aquisição de bens, serviços ou insumos necessários ao combate da
pandemia decorrente da COVID-19, quais sejam, por dispensa de licitação, ou pela
utilização do pregão, eletrônico ou presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modalidade de pregão presencial e em sendo os
recursos utilizados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo
gestor a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração em face da
utilização do pregão na forma eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo
1°, § 4°, do Decreto Federal n° 10.024/2019,

A aquisição dos bens/serviços/insumos necessários para o combate da
pandemia somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a
natureza de comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e qualidade
puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme determina a legislação específica.

Não se verifica óbice à utilização do pregão internacional para a aquisição
dos bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor,
para o atendimento do interesse público.

Cabe reiterar que as legislações pertinentes ao pregão, em ambas as
modalidades cabíveis, bem como o dispo st o pelo o Decreto Estadual, deverão ser
aplicados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção
do pregão) instituídas pela Lei Federal n° 13.979/2020, conforme as disposições
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contidas nos §§ T, 2° e 3° do artigo 4°-G, e nos artigos 4°-C- ̂ ^^SS^^Íms^^Se^
Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemia 19 terão

duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver
necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde
que respeitado o limite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da
pandemia, a duração não está adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal n° 13,979/20 podem
ser extintos antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido
superada a pandemia. A Administração Pública poderá, ainda, rescindir
unilateralmente os contratos por inexecução contratual, na forma do art. 78 da Lei n°
8.666/93.

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVID-19 será dividido
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala, nos termos do art. 23, § 1°, da Lei 8.666/93. É possível a contratação única,
por exceção ao art. 23, §1°, da Lei 8.666/93, desde que a medida seja técnica e
economicamente justificada, afastando-se a necessidade de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos,
desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e
funcionamento. Sempre que possível, os contratos de compras, obras ou serviços para
o enfrentamento da pandemia de COVlD-19 feitos na forma da Lei Federal n°
13.979/20 devem conter cláusula prevendo que os contratados ficarão obrigados a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até
50% do valor inicial atualizado, conforme art. 4°-l da Lei n° 13.979/20.

Já os acréscimos ou supressões podem ser utilizados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, I, "a" e "b", da Lei n° 8.666/93),
respeitado o objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores à calamidade
decorrente da pandemia, é possível a previsão, através de termo aditivo, de regime de
transição, com vistas tanto a garantir maior eficiência e economicidade da execução
durante a emergência decorrente do novo coronavírus quanto a mitigar possíveis
impactos sociais negativos de eventual suspensão ou rescisão contratual, desde que
respeitados os limites do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

Em relação às contratações realizadas para o enfrentamento da COVID-19
deverão ser imediatamente publicadas em sítio eletrônico a tanto destinado, ou, se for
o caso, do órgão contratante, com a disponibilização de súmula com os principais
dados do contrato, atendidos ainda os requisitos do art. 8°, § 3°, da Lei Federal n°
12.527/1 1; Sendo necessário em razão da calamidade, é possível à Administração
Pública suspender unilateralmente a contratação por ordem escrita, inclusive por mais
de 120 (cento e vinte) dias, dispensando-se a firmatura de aditivo, com redução
proporcional dos pagamentos ao contratado, na porção correspondente à parte em que
o contrato foi suspenso, conforme previsão do art. 78, XIV, segunda parte, da Lei
Federal n° 8.666/93.

No que se refere à licitação dispensável, inicialmente, cumpre examinar os
contornos da contratação direta, com base no art. 4° da Lei Federal n° 13.979/20, bem
como do Decreto Estadual, para bens, serviços e insumos, com objetivo de assegurar o
atendimento da população em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus
(COVID-19).

Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU, a
grave situação que acomete a saúde pública mundial exige que a Administração tenha à
sua disposição ampla gama de ferramentas de contratação, específicas e distintas
daquelas previstas pela Lei n° 8.666/93.
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Procuradora Geral do Município PROCESSO LíCITATÒRIO:

Cumpre de antemão esclarecer que, nos te
00014/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, o qual atua izou o simüsajiNAdo& número
00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, não obstante tratar-se de dispensa de licitação
fundamentada em situação de emergência, a análise jurídica das aquisições pretendida
é realizada com base na Lei Federal n° 13.979/20, e não no art. 24, IV, da Lei n°
8.666/93, verbis:

41. Tendo em vista as questões fáticas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no
inciso IV, do artigo 24 da Lei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus,
deverá a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art.
4% da Lei n° 13.979 de 2020.

Ainda, quanto à especificidade da dispensa de licitação com fulcro na Lei
Federal n° 13.979/20, cita-se o recente Parecer n° 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU;

b) especialidade da dispensa de licitação tratada na Lei n. 13.979/2020 em relação ao art. 24
da Lei n. 8.666/93.

17. As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenharia decorrentes do
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram
contempladas com regramento especializado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante
observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo recomendou um
tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais
prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado, o direito à vida e à saúde
individual e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administrativa.

18. Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa; o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

19. Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar uma
hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja
pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e
temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo
24, IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente
situação de emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular
da contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979/2020.

Nesse viés, importante transcrever o art. 4° da Lei Federal n' 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019", com a redação dada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de
março de 2020, que instituiu verdadeira nova modalidade de dispensa de licitação, de
caráter excepcional e temporário:

Art. 4° E dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
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insumos destinados ao enfrentamento da emergência cê saúd ^ ^
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta ^ei. § 1° A dispj^^^^âf^Çigliciiação a
que se refere o caput deste artigo é temporária e apiii:fl-Re apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, § 2°
Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3' do art. 8° da Lei n' 12.527,
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4°
não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se
atendidas as condições de:

I  - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4®-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares
quando se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão
do contrato.

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§  1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o
caput conterá:

I  - declaração do objeto;

II - fundamentação simplificada da contratação;

III - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

VII - adequação orçamentária.

§ 2® Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3® Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.

Art. 4®-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o
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habilitação de
apresentação de prova de regularidade relativa à Segur dade Social e jp
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 1° da Constituii;

^^-^j^jijiigçimento do
âíL

Art. 4''-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.
§  1® Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado
para o número inteiro antecedente.

§ 2® Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 3® Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.
Art. 4®-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.
Art. 4®-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até
cinqüenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade
pública devidamente formalizada.

No que tange às aquisições emergenciais com base na Lei Federal n®
13.979/20, cita-se, ainda, excerto do Parecer Referencial n®
00014/2020/CONJUR0MS/CGU/AGU:

[...]

44. E importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis
que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais
prejuízos.

45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavírus, conforme dispõe o art.
4°- B, da Lei n° 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de
situação de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de
risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares e limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de emergência. Vejamos:
46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos de saúde para o enfrentamento da
situação decorrente do coronavírus, fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados, já que a lei, por bem, entendeu que eles já foram devidamente atendidos.
47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos
na leu "dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não
sendo possível ultrapassar tais limites.

[.. .]

49. Vale mencionar ainda que, apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n® 13.979, de 2020, a justificativa da
contratação deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto
detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto.
50. Via de regra, não cabe em uma manifestação jurídica como a que ora se procede,
imiscuir-se no mérito da justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as
considerações ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, caso a
Autoridade julgue oportuno, em prol da sua própria segurança, determine diligências ou
complementação de justificativas apresentadas.
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É  importante evidenciar que o referido

DISPENSA DE IJCI 1 .AÇÃO COVID
N° 00021/2020 - FMS - PMI3EX

posicionamenfí^^^^dtlil^àdo neste
Parecer Jurídico é opinativo, sendo fundamentado na legislação e no acervo
documental produzido neste Processo Administrativo, por meio dos documentos
colacionados pelos integrantes da C.P.L., tudo com a finalidade de viabilizar a análise
devida.

Em relação às recomendações epidemiológicas e de natureza sanitária, a
indicação conclusiva da Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba reporta à
manutenção da faixa laranja no Município de Bayeux, Paraíba, razão pela qual o
interesse público é enaltecido ao envidar esforços de aplicação efetiva de medidas de
combate e enfrentamento do COVID 19.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse

público preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor
do desenvolvimento das medidas públicas de combate ao Coronavírus, segundo os
termos da Lei 13.979/2020.

3. CONCLUSÃO

Diante ao exposto, por figurarem evidenciadas a regularidade formal e a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento Licitatório referido, opinamos no
sentido de a C.P.L. prosseguir com o processo administrativa, observando-se as
cautelas apontadas, tudo com fundamento na legislação aplicável à espécie e nos
princípios que norteiam à Administração Pública.

E o parecer Jurídico, salvo melhor juízo.

Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem
adotado pela Procuradoria Geral do Município - P.G.M., devendo uma das vias ser
remetido para a respeitável representação jurídica da Municipalidade para fins de
conhecimento e posterior deliberação referente à homologação ou não dos termos deste
arrazoado jurídico de natureza opinativa, conforme as disposições vigentes aplicáveis
à espécie.

Contudo, nesse caso, pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município -
P.G.M., a autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias
originais ao Processo Administrativo em epígrafe, possibilitando o pleno
conhecimento para fins cumprimento das considerações reduzidas a termo quando da
prática dos atos administrativos em favor do interesse público, considerando o artigo
15, inciso III, da Lei Municipal n." 999/2006.

Bayeux, Paraíba, 30 de setembro de 2020.

õKoi-n

Nelson de Oliveii-a Soares

Assessor Especial
Matrícula n.® 2110456

Procuradoria Geral do Munidpio
OAB/PB a® 12.162
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COVEFtSOMUNiOPAt,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00021/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00101/2020 - FMS-PMBEX

€

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,

embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às

modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergenclal, pelo valor global estimado de

R$ 394.650,00 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS) em
favor da empresa M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ: 03.781.322/0001-

03, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA
COVID-19 NO MUNÍCIPIO DE BAYEUX/PB, em conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 01 de Outubro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RÁMOS-IMONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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MH. Ulijelo príiiiuLOf por iiixiis 121) (cciiUi CMnic) di8.s a viuciiaa du Conitaio, apaJlirdo dia 02/lú'2020.
Mauoa GraiidcfPiil. 2'-> dc «.ncnibio dc 2020.

WTOMO n\ SIIAA SOURIMtO

i'iu:Kr.iTo

Prefeitura Municipal
de Guarabira

EXTRATO

i'Ri;i i.ni K \ Ml M( ii'.\L t)i:(ii araiuiia

rXTkATO DF. ADi rnO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO An[Tt\'(J DE l'KA/.0

REK: TOMADA DF PRFCOS 07 ;0I')
OliJETO: Piormuação |ioi ttiujií 02 {doi.si iiii'5^ei. r:inii.idc>$ do tdrmiiio ctc pnizo de ví^vnna doTerint)
dcCoiiiiaUide n"420 20|'> Jaindo dc 0.' iO 2019 c com termino de viiicncia cm WlOlOiü. eclclnado
iniciiilinenlc entre as partes, adjetivando a Conlratatilo de empresa no mnu) pedinciile paiii Retdnnos
i: .Aiiipliacòev d^s Fveola Municipal RanniiiiJo .Asfoia no ttaino Clovis Beanrn c da E.veola Municipal
Raiiiiunda Rd)eiri> dn Silva no Sáu iosv

COVrUATWTE: PRFFF.m IRA Ml.MCIPAL DF ni;AR-\BIRA- MARaiS DIOGO DF I.IMA,

COVi U.MADA.inAPROJETOS FCONSTRUCÍiUSlTDA-CNT-l. 15 161 782(«iai-IX-VICTOR
^ NÍIF.S !)[■ AÍ.R.IINORIBEIRO
Stel IFlC \TI\A: Fm lay.iú Je ainda existi i salda de quuiitítntivns da respectivo eunirétu. suueic-sc
pnia 11 cniH dn objeio eoniraiaJo
REGIMENTO; l.ei 9.' e .suas alterações poslenorc.s
D.VI A TERMO ADITIVO: 91 11)2020
VIGÊNC I A t)0 TERMO ADITIVO: r)4T2'202ü
OBS: l'ubln|ue->e pain alcndltiienio do disposln m) piiTágraroúiiieu do art. (il da Lei S.õ6ú.''>.v
MARCES niOGO DF. LIMA - Prefeito

Prefeitura Municipal
de São Miguel de Taipu |

I  ucitAoÃo
l'RLFLnCILA-VíliMCIP.\J,DLS-\O.MIGLEL DETAIPI'

AVISO DE l.lCn AC ÃO
PHEG.AO PRESENCIAI. N* 00020/2020

Torna publico que fnrá ícaliziu através du Picuoeiro OOeml e Equipe du .Apciiti, sediada na Rua Cictitil
l.ms, 127 • Ccnlri) • São Miguel dc raqui • PB. às D" .)0 linras do dia lõ dc Outubro dc 2020. licitação
mudiilidadc Pregã» PresuiiuinI do tipo manir prcçu global, para. Cnntr.iiação de insiiiuiçAn rinanccira
paia piesiação dos serviços de (i! i'aunmenio da folliu dc salniio.s dos scividnics.Uivüs. Inativos c Pen-
sioiii.si.rs J.i Admimstrnçáii Direta c imlirela do Puder F.xeeuiiv o Municipal: (li) Folha dc pagamcnln dos
Fnrnccedaics. da Arrecadação Secundário e Caiiralizada de Tnlnilos: (111) Concessão dc cnipresiimo
cimsigMAdupatao.sScividnies Recursos prcvistosnnorçaincniuvigcriie Fundamciuolegal l.eíFedctal

10.520 02 u Dceieio Federai ii7 J..^55. fnlbrinaçôes: no htmifio das 08;Ü0 as 12;U0 horas dos dias
iiici.=, nu endciuçn .supracitadii F-rn;n! upliaomigueldelaipuv/gmail.coin Rdiiid: uvvvv luc.pb gav bt

São Miguel dc Taipu - PB, 01 dc Oiilubro de 2('2uW ALDEMIR FRANCISCO DA SILVA
Prcgneirn Oficinl

Prefeitura Municipal 1
de Bayeux f

umPÊÇAo
f  PUEFErniRA Ml MCIPAl. DE M.AVEEX
f  GAIIINETE DA SECUETARIA MI NICIPAI. DE SAVDE

1 T.RMd DE HATIFK ACÀO
tlLSPENSADE LKTTAC-ÁOCOMD N" (111(121/202(1-FMS-PMHEX

l*IUK:E.S.SO AI)MlM.STR.\ri\<) V (1(1101/2020-FMS-P.M8EN
O SECRETÁRia DE SAÚDE DO MCNICIPIU DE B.-Vi EUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc
siu.v niribuiçiVs legais, cinii Ini.sc nas inloinMçôe.s tiinsiariies neste piocesso cm epigiatc. embas.tdo tui
1'iirccer da Proeuradarni Geral do Miniieipui, cnin Inue no -Art 24. IncLsu IV. da Eei S 6i>íi.''i3 e suas
airei.ições e na i.ci n* l.l ''7», ,|^ <, de leveicn» de 2020. |á adequada as nWdicaçõcs introduzidas pela
V1cdi(lal'r.ivisürin h''92o dc 2o20, R ATIFICO K .ADIIÍDICO o proccdimuniu de dispensa du Uuuaçâo.
um umálct cineigenclal. (telo valor ulobal estimado de RS 394 aSU.Oij (TREZENTOS F. NOVENTA F
gU-VFRti MIL F SEISCENTOS E CTNQLI-.NTA RILMSi cm favor da empresa M&O .SFRVICOS DF
LOCACOFS E PRODirOES EIRF.L.I. CNPJ. n.r7Sl.?2: (.i<|i)J-i).V uujoobjuioc a CONTRAF.ACAo
DL EMPRESA F.SPtCI.ALlZADA NA LOCA(,'.ÃÜ DE ILSTKLTÜRA PAR A IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO de.ati-ndimentoetriagknsparaf.nfuf:ntamentü D.ACOVID-IONOMLNÍ-
CIPIO DE B.\VEL'X PB. cm canscqiiciicia. fiea convocada a proponciiic paia assinatura dc iiisiniinenio
de cnnirato, nos termos do Ari. (>4. cnpiil. dn citadn diploma Iceal

Bavciix - PB, 01 dc Outnbm dc 2020
BRCNOAVANDERl.EA R.AMOS MONTEIRO

(ÍKSTOR DA SECRE FARI A MliSKTPAE DF. SAÚDE
Fl NDO MCMCTPAI. DF.SALDE ^

EXTRATO

PREFEI ICR A MlMf IPAl.DF. HWl.l \
f OMISSÃO PERMAM.N FE DE EICI FAl .\0

EXTR.VrO DF. CONTR.ATO
INSTRl -MESrC' CONTR.ATO ADMISISTRAI ÍVO N- i)ril62.202ti - FM.S-PMHEN
OBJKIO- CON IRAI.\(;.-\i.' DL EMPRESA ESPLCi VLÍZAIM NA LílCAÇ.ÃO DL LSTRCTURA
PARA IMPl.ANTAi:'ÁoDOCENTRODl-;.ATENDIMI-"NTOETRIAGEN.S PARA FNFRFNTAMP>JTt)
DA COVin-l'» NO Ml 'N1('IPIÜ DF BAVEl:X'PU.
PROCEDIMENTO LICMATÓRIO. DISPENSA DE LiríT.\(,'ÃO COVID NO:i002C2i)2()- FMSrPM-
BEN. PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" rfli|(il.-2{i20 - FMS-PMBFLA
DOTAÇÃO: N.ATLREZA DA DESPESA; 33'W .30 - MATERI AL DE CON.SLMO: 2 151 - FUNDI:)
MCMCIPAI DF .SALDF - FMS. 10.302 302502251 - ENFRHNTAMFNTO D.\ EMERCiÊNCIA
COVIU l'i.
VIGÊNCIA- DE 01 DE 0LTLT3KÜ DE 2020 A 31 DF DEZEMBRO DE 2020
CONTR.ATA.N I E: PREFEn UfLA .Ml NICiPALDE B.AAT.f.X .ATRAATiS DA SECRETARIA .\1L2«J1-
riPAl. DE SAÚDE, CNPJ OS.924.581 nüO4/02
l •< >VÍ RATADO M&D SERVICO.S DE LOC.ACOj-S E PROIH COES ElREl-i. CNPJ 03 '«l .322(X)0l-O.3
VALOR TOr.AI RS .394 õSO.Oti iTKLZENTOS E NOM-N IA E (.H.FATRO MIL E SF.ISCr:NTOS E
CISUjLENTA RE AIS)

Prefeitura Municipal
de Boa Vista

LICITAÇÃO
PREFEITER A MUMCIPAl.DE ItOA VISTA/PB

-AVISO DF. LICITAÇÃO
PREfLVO ELETRÔNICO N" I)|(I/2Ü2Ü

Toma publico que fará icili/ar aiiavcs dn Prcgoeuo Oiiuiai c Fquipc de.Apnio. Ás 08.30 horas do dia 15
dc milidirodu 2020. poi mciodu.síiu iutps .'vwvvv.eninprasgovcinmiiciiiais.gov.bi'. ijcíiaçãoiiindnlidnde
Pregão Eletrônica, do tipo nicnorpiuço.p.ira .A(,»l'lSíf,'ÃO DF MOTOCICLETAS P.AR.A.SECRET.ARIA
DE S.Al.TJC. CO.NFOR.VU" ITiMO DE REFERÊNCIA Rcuuisos previstos noniçamemo vigente, Fun-
d.vmuntolegal Lei Feiiernln-- lu 520/02csnb.snliHriiimcniea Lei Fuileriil n".S.£i('0'9.i: Lei Compluinqiliir
11" 113 O/l. Decreta Federal n' 10.024 20: c legislação pcriinaile. consideradas as alteiaçõe» pustcnoics
líii.s lulúridas nornniv inlntinaçúes mi lunávm das 08 Oü as 12 OOliotas dos dias úteis, iiocmlciuço .su-
piacitadij Tetetmic t(iS3i 33 L3-1100 ILmail pm boavistariginail com Edital wwvvlsoavisia pb.gov.
br. liiips:. \vw*v.uum|>iAsgii\cniaincinais.gi>v.iir.

Boa Vista - PB, '.i i dc outubro de 2020
FERS.VNDO \TElR/\ DE OLIVEIR.A NE TO

Prcgnrirri Orrciiil

Prefeitura Municipal |
de Nova Palmeira

PHF.FEITl RA MUMCIPAl. DE NOV\ PALMEIR.V

ADIUmCACÃO
PREGÃO ELE I RONICO N 'l)lMHl4/2ü;i)

Com base itos elementos coii.stanics dn pincusái um icspoiideiiiu e ulisuiMulas as disgiosiçôca da legislação
vigente. reTeiunle an Prcgân ElctiTinicn n" Ut1l,l1l4/2(I2U, que nbieiivaiAO' ISIÇAO DE MATERIAL DE
1 XPf-niFNTE PARA.ADiNDER AS NÊCF.SSII lADF.S DAS SFCRFIARI A.S DO Ml.ATCIPIO DENOAA
PAI,MEIR-A-PB.ADJUDICOasuiiobjcto.a: PAPEI.ARI A IRM.Ã Di.il.CHLTDA, AALOR RS 17.935.20.

Nos a Palmcir.i - PB. 30 du.Scicmbro de 2020
lOSEFA ANGEt.tr \ DANT.A.S DOS SANTOS

Prcjjucira Otichil

Prefeitura Municipal |
\ de Cacimbas I

PREFEITURA Ml NKTPAI. Dl. CACIMBAS

TOMADA DEPRErO.SN" 0t)IU/202(l
A\TSO DE EICri ACÃO

A Prefeitura Municipal dc Cacimbas - PB. aitavus dn Presidente da CPI., lormi público que realizam o
piocesso liuitatúnainimodaiidaduTomndadL' Pivçns ii'Ul3i(l.'202il, diilipo matiir preço global, iibjeliviut-
do a Coiitintaçào dc empresa para uxeciição d(>s sers içiis de cngenliai la na con^irução de vestuários para
(1 campo dc Imebnl do .Minndpio de Cncimlni.s - PR. O edital pndcià sci adquirida de Inmia clutrnniun.
airavés do portal doTCE PB. em mural de iiciiaçòcs. (.■scnvclofKcciniteminnsdiKumciUirsde babíliiação
e pinpoçtusile preços, dever.io sq cnircgiiusiiíi scssiui paia abcrmra ejulgamcnin no dia 19/10/2021). as
OVhsiJdnis, na saia de reuniões da CPI. Qualquer mfüimaçõe.s tHKleià ser oLilid.1 através do Presidente
da CPI. das OSiLs.OOms us nhs-OOm.s, nu endereço acima mciicmnndo. cu auavesdoc-inail: lieiiatnn;!?
taeiinlnispli g»v br < peloTel. (831 347ó.ll37

C:icmiba.s- PB. em Oi de Outubro dc 2Ü20
Aml»iin l.citr Pnullno

Prc.slilciitr dii CPI.
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EDIÇÀO EXTRA - 01 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00162/2020 - FMS-PMBEX

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO
DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNÍCIPIO DE
BAYEUX/PB:
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00021/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 00101/2020-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE-FMS; 10.302.302502251-ENFRENTAMENTO DAEMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 01 DEOUTUBRO DE 2020 A31 DE DEZEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPI: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ: 03.781.322/0001-03

VALORTOTAL; R$ 394.650,00 [TREZENTOSE NOVENTA E QUATRO MILESEISCENTOSECINQUENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID NS 00021/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00101/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
com base nas informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do

Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergendal, pelo valor global estimado de R$ 394.650,00
(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS) em favor da empresa M&D SERVIÇOS DE

LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ: 03.781.322/0001-03, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNÍCIPIO DE BAYEUX/PB, em conseqüência, fica convocada a proponente
para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 01 de Outubro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00021/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO NgüQ/^Z^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE. E A EMPRESA M&D SERVIÇOS DE
LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ;

03.781.322/0001-03 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N^ 00021/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00101/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n^
044.846.624-42, Carteira de Identidade n® 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E
PRODUCOES EIRELI, CNPJ: 03.781.322/0001-03, com sede à Rua ANTÔNIO MOÍSES, N^ 265 -
SALA A, SÃO JOSÉ, SANTA LUZIA/PB, CEP 58.600-000, doravante denominada CONTRATADA,
representado neste ato pelo(a) Sr(a]. HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS, CPF:
759.701.204-72, RG: 1.561.650 SSP/PB, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n® 926, de 2020; e

C) E demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E
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TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNÍCIPIO DE BAYEÜX/PB, dentro
das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta
apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Conti-atante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 394.650,00 [TREZENTOS
E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS) pela entrega total do objeto
contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I
deste contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00021/2020 - FMS-PMBEX

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta} dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que ti^ata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os Impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei n«. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art 65 da Lei n- 8.666, de
1993;
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7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto/instalação deste contrato é conforme o Termo de
Referência, de forma imediata, mediante o envio do respectivo empenho, conforme
solicitação da Secretaria demandante, no[s) endereço(s) designados.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme arL 8® da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;

Página 4 de 8



s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMI.SSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
1  II . U . PROCESSO LICITA TORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

IMAGINA 119

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00021/2020 - FMS-PMBEX

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00021/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;
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13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, QJ de de 2020.

GEST

NO WANDERLEY R^OS MONTEIRO
NSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N2 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE

M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI

CNPJ: 03.781.322/0001-03

HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS

CPF: 759.701.204-72

RG: 1.561.650 SSP/PB
CONTRATADA

Í^PJ;

TESTEMUNHAS:

CPFnX^Sfo
Identidade n°:

03.781.322/0001-Õ3]
MSDLOCAÇÕES £ PRODUÇÕES

Nome:

CPFn°;í>/7, 3 ̂  tf ^ 2/i
Identidade n°: 3 . S D
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1^.'? ■ #::;^EXO" --j- >

€

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MESES UNO.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

MENSAL

VALOR

TOTAL

1

PAVILHÃO 17x02 metros, duas

aguas em lona branca, montados
sobre estruturas de box truss (grid]
no mínimo Q30 estrutural.
Aterrados

1 3 SERV.
R$

4.620,00
RS

4.620.00

R$

13.860,00

2

PAVILHÃO 12x07 metros, duas
aguas em lona branca, montados

sobre estruturas de box truss (grid)
no mínimo Q3G estrutural.
Aterrados

1 3 SERV.
R$

9.900,00

RS

9.900,00

R$

29.700,00

3

Stands 9x9,5 metros com duas
salas 3x3,50 metros, climatizadas

com balcão em L, e 2 cadeiras para
atendentes. Com tomadas de 10 A,
iluminação em arandelas.

1 3 SERV.
R$

6.900,00

R$

6.900,00

R$

20.700,00

4

Piso vinilico medido 12x5,5 metros,
placas modulares em aço
galvanizada na chapa mínima 18",
com compensadonaval de 18 mm.

1 3 SERV.
R$

5.600,00

R$

5.600,00

R$

16.800,00

5

stands sendo 4 saias de 4x3 metros

climatizados, com tomadas de lOA,
iluminação em arandelas.

1 3 SERV.
R$

6.400,00

R$

6.400,00 ,
1

R$

19.200,00

6

PAVILHÃO 18x7 metros, um queda
de agua em lona Branca, montados
sobre estruturas de Box Truss

(Grid) no mínimo Q30 estruturai
Aterrados.

1 3 SERV.
R$

6.170,00

R$

6.170,00

R$

18.510,00

7

Piso vinilico medido 16x5 metros,
placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18",
com compensadonaval de 18 mm.

1 3 SERV.
R$

11.360,00

R$

11.360,00

'  R$
34.080,00

8

PAVILHÃO 15x10 metros, um
queda de agua em lona Branca,
montados sobre estruturas de Box

Truss (Grid) no mínimo Q30
estruturas Aterrados.

1 3 SERV.
R$

19.600,00
R$

19.600,00

R$

58.800,00

9

stands 12x9 metros com duas salas

3x3 metros, com dois banheiros

medido 2x1,5 metros, e com duas
salas 4x4 metros climatizadas, com
balcão em L, e 2 cadeiras para
atendentes. Com tomadas de 10 A,
iluminação em arandelas.

1 3 SERV.
R$

9.500,00
R$

9.500,00

R$

28.500,00
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10

Piso vinilico rned]col2x09 metros,

placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18",
com compensadonaval de 18 mm.

1 3 SERV.
R$

11.200,00

RS

11.200,00

RS

33.600,00

11

PAVILHÃO 15x10 metros, um
queda de agua em lona Branca,
montados sobre estruturas de Box

Truss (Grid) no mínimo Q30
estruturas Aterrados.

1 3 SERV.
RS

19.600,00

RS

19.600,00

RS

58.800,00

12

stands 12x9 metros com duas salas

3x3 metros, com dois banheiros

medido 2x1,5 metros, e com duas

salas 4x4 metros climatizadas, com
balcão em L, e 2 cadeiras para
atendentes. Com tomadas de 10 A,

iluminação em arandelas.

1 3 SERV.
R$

9.500,00

RS

9.500,00

RS

28.500,00

13

Piso vinilico medicol2x09 metros,

placas modulares em aço
galvanizado na chapa mínima 18",
com compensadonaval de 18 mm.

1 3 SERV.
RS

11.200,00

RS

11.200,00

RS

33.600,00

VALOR TOTAL MENSAL; R$131.550,00

VALOR TOTAL GERAL: R$ 394.650,00

(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS)

Bayeux - PB, ül de de 2020.

(  BftüNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR^OISÍSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N^ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI

CNPJ: 03.781.322/0001-03
HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS

CPF: 759.701.204-72

RG: 1.561.650 SSP/PB

CONTRATADA

ç.8^0
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n A /^rx? A 1

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00162/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNÍCIPIO DE BAYEUX/PB;
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00021/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00101/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ:

03.781.322/0001-03

VALOR TOTAL: R$ 394.650,00 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E

CINQÜENTA REAIS)
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Ml;. üUicici ptiiiTi>«ai piir iiiiiis 1211 (icnio c vinie) ilitis a viisciicia do ("nniiaio. a patiir doiliii 02,' liJ.'2'i2ü
Alayiia (iraiulcilMi), 2'> dt scitmbdi do 21)20
WTONKl DASn.VA.SOBUINHO

rni FEITO

Prefeitura Municipal
de Guarabtra

I EXTRATO

i'Ri;n:m RAMiMCU'Ai.Di:ca.AR\uiitA

EXTRATO nr. ADITIN O l)E CONTRATO

PRIMEIRO IF.UMO ADITIVO DF. PRA/O

Ur.F: TOMADA DF PREÇOS 07 20!')
OBJETO: Pmrroynç.i» poi itinis "2 idoisdnese.s. contados do icrmino do iirazo de vigrntia do Teimo
de ( uíilialo de n" -l20 2fil<) daladn de T» 10 21)1') cciiin ictminu de vigência cm OTT0.2(l2(i. tcicbi.ido
inicialmente entre as partes, nbjelivaiul» a Contralaçflci de empresa mi ramo pertinente p:uu Rclürmos
c Amplniçiies das Escola Municipal Raiitiiimlu .Asiora no Rain o Ciosas Bc/erra c da Escola Municipal
Rainmiida Riltuiro da Silva no São José

rONTRATANTF,: PREFF.mjRA MCMCIPAl. DE GUARaBIRA - SIARCUS OIOGO Dl: UM A
CONTR.ATADA. RVA PROJETOS ECONSTRCt/ÒL-S LTDA - CNPJ: 15.161 78Z'íiOOi-l8-\TCTOR
/  NDI A DE At.il.:i\0 RIHF.IRO

riFICATIVA: Em rasiáu de ainda evisiii saldo dc quantitaiívos do respectivo contraio, siiucre-se
paia a conclusão dn objeto ccnuraiado
HFTIIME.NTO: Lei 8 oúpiOT e suas :illenn;íies positiiurcá
D.AT A T ERMO .\l)ITI\'0: Ül 1U2:()2(1

VICÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 04.111020
OHS: PiiEluiiicvsc para aienduneain do disixislo nii iMiáuraro único do ari, 61 da Lei 8.666,
MARI I S DIOCODKITM.A - Pi-cfcito

Prefeitura Municipal
de São Miguel de Taipu

I I.10ITAÇAQ
PREFEIT I RA .MUMt.lPAl. DF. SÃO MIGl EL DE TAIPl

AATSO DL l.l( ITAC.AO
PREG.ÃO PRESENCIAL N" l)0D2l)/2O2U

Torna imhlieo que fará ícalifiit alinves du PiepiKitu Oficial c Equipe dc Apuúi, sediada na Rua CJcntil
Lnis. 127 - Centro - .São Miijiicl de Tnipn - PB .i» O" .*0 linras do dia tu ilc Outubro de 2020, licitavâo
inmlaliiUde Picgãu Pie.senciai. do tipo maiur pietu global, para Coniraiação dc instituição financciin
pHiii picst.iç;\o dos serviços dc fll Pagamento da fulliu de «táiios dosscrvidcirc.t Ativos. Inativos c Pcn-
sioiiisi.ts da Administração Direta c Inditela do Poder Executivo Mimicipal; |l]> Foltm dc pagaiiicmodos
rnincccdores. da Anecadaçâo Sccnndaxia e Cciuialiada dc Tributos; iIII) Concessão dc cm|Hi:siimo
ctiiisigiiado para os -Scividotc.s. Rceur.so.s ptcvisios tu» orçainntio vigente Fundamento legal. Lei Fedcial
n" ltj.52ii 02 c Dcaciü I"eJeraI n'' .l.ãSS. Iniomiaçòcs: lui horarío das 08:00 as 12:00 horas dos dias
Liicis. no endereço siipiaeiindo E-inail cplMiomlgucIdctaipu-rfgmail.coin Edital svwvs-tce.pb.gov br

.Siiu Miguel dc Taipu - PB, 01 de Ontnbio de 2020.
ALDEMIR FRANCISCO DA SILAA

Pi-egocirn Oficial

Prefeitura Municipal
de Bayeux

PREFEIT I RA Ml NICIPAL UE B.AVECX
GABINETE DA SEf UF.TARIA Ml NICTPAl.DF. S.ACDE

TLRMO DE RATIITCAC.VO
Dl.SPENSA DE t.KTTAÇ \0 COVTÜ >' 00021/2020 - FMS-PMBEX

PKOCK.S.SO.A1)MINISTR.ATIVO V 0111(11/2(120-EMS-PMBKX
O SECRETARIO DE .SAÚDE DO Ml-XTCIPtU DE B WECX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc
siias niritiuiçoc.s legais, ctnii base nas infoiiitações consianies nc-stc pioces.Sü em tpigtafe. cmbasado no
Parecer da Procuradoria íiornl dn .Mumcipin. cnm Iw.sc no .Ari 24. Inciso IV. d.-i Lei 8 6Wr<>3 c suas
alieiaçoe» e na l ei n" 1.3 ')70. de Ode fevereiro de 2020. já adequada as inodificaçfics intioduzidas pela
Medula Pfovi.tórin n" ')2(», dc 2020. RATIFICO F.ADJllDICO nprocediinciiio ilc dispensa lic liciiaçào,
cm eaiáter cnieigcncini, pelo valor global estimado dc RS 394 650.00 (TREZENTO.S E NOVENTA E
(JI..ATRO MIL F SF.ISOFNTOS F CINQÜENT A KE.AIS) cm favor da cniprc.sa Vl&D .SERVICfáS DE
i.dC ACOES L PRODl. C()L.S ElRELl. OT'/: 0.3.7S1.322<)001.U.Lcujti iibjeio e a CONTUAT.\(.'ÀO
DF. EMPRESA ESPhaAl.IZ.AnA NA LOCAtT.ÂO DE ESTRUTURA PARA lMPI...AN l Af.ÀD DO
CENTRO ÜF: ATENDIMENTO F TRIAGENS PARAENTRENTAMENTO DACoVID-IonÒ MI."NÍ-
( IPIO DE Ü.AAT.L'\:1'[i. i-iTi coiiscqiiencia, fica convocada a piopmiciiic paia iissiiiiimiado insiiumciiio
dc contrato, no.s termos do An (i4. cajnii. du ciindo diploma legal

Bavciix - PB. 01 dc íTuiubio de 2020
BRUNO WANDERI.EV RAMOS MOISTFTRO

GESTOR DA.SECHF.TARI.V Ml NU IRAI.DKSAÚDE
FI NDO MUMCIPAI.DKSAÚnr.

EXTRATO

PHEFLI U R \ MIM( ll'\L DL HAMT \

COMISSÃO 1'ER.MANF.NTL DF: I.ICn.VC ÀO

EXTR.VrO DE CONTR.ATO 1
IN.STRt.-MFNTO COKTR.ATO ADMINISTOATÍAC N" iKU62-2')2() - FMS-PMBLQv \
OBJFITO CüNTR.AT \(.:.-\0 DE EMPRESA E.SPE(.'!,\I.IZ.AD.\ N.A LOCAÇÃO DL ESTRUTURAI
PARAIMPI..\NTAÇÀi)DOrFNTr<ODFATENDIMENTi)F.TRI.Af;EN.SPARAFNF'RENTAMFrvTO
DACOVlD-iiiNOMUNicIPlUDE B.AVEÜX/PB.
PROCEDÍMENTO I..KTTATl)Rl() DISPEN.SA DE LICITAÇ.ÂO COVID N-'itO()21.2020- FMS-PM- '
DLX. i'ROrESSO ADMINISTRATIVO-N-00101.2020-F.MS-PMBF-X

DOTAÇÃO. N.ATIIREZA DA DESPESA. 3390.30 - MATERIAL DF. CONSUMO. 2.151 - RINDO
ML'NKTP.M. DE SAÚDE - FMS; 10.302 3Ü2502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID U

ATULNCIA- DE (II Dl OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DF 202(1
CÜN I RATAN IE PREFEn URA .ML NICIPAL DE BAYE.UX AT RAXTiS DA SEdUiUARIA MLTSI-
(TPAÍ. DESAUDF. CNPJ 118.924.581 i)lt04)(i2

COVIILATADO M&DSEUVICOS DELUC.ACOES L" PRÜDU(."í.)EShIRELLCNPJ U3 78|,322Ci0ül-03
VM.ÜK TOTAL RS ."M !.50.(J(i .TREZENTOS E NOATNTA F fJUATRO Mil. E SEISCESTOS E

sCINIJLhMARLMSl >

Prefeitura Municipal
de Boa Vista

LiCiTAÇAÒ
Pll F.KF.ITUR A M UNlCIt' \ I. DE BOA ATST.-VPB

•WTSO DL LIC ITAÇÃO
PREGÃO I:I.F:T UÒNTCO N' 1)111)2020

Tnrna públicn que Fará ícali/ar aiiavé.s dn Picgocirn Oficnd e F quipc de .Apoio, ás 08.30 horas dndia 13
dcouiulirodc 2020. poi mcindo.site lut|i.s '.•vvvvvvcnmpiasgovci nainciiiais.gov.br.'. iieiiavíoiitodalidadc
PiegSn Eletrônico, do tipo mcnoi prcçn pam. .A(JL'ISIÇ.Àf) DE MOTOCICLETAS PARA SECRETARIA
DE S.AL DE. CONFORME T EM(J UE RF.FERENCl.A. Rccuisns. provistos nooiçamento vigciiie. F'un-
damcnio Ivgiil; l.ei Federa) n" 10 .520/02 e.siilisidlHriamcnte a Lei Federal iCS.fKto W: Lei ComplemeiitiU
o' 12.3 (16, Decielu Fciícral n'" 10 (124.'20: c legislação pcriincnic. consideradas as.tUcraçóes postcnurcs
das rcfcndai noimiis IniTirmaçôcs luv iuirácii) das 08:00 as 12.00 jtoras ilus diits lilcis. nu endereço su-
|n.idtado. Telefone. ((183) 3313-11(10 E-riiaiF pin iKiavi.siai^jginail cum Edital, vnvvv boavisia pb.gov
In ; liiips;: vvvvvv.ci>mpraágoveniflmeiiiais.guv.bi.-.

Bna Vista - PB. ti I de ountbro dc 2020
FERNANDO VIE IRA DE OUVEIR/\ NETO

Pregiiciro Oficiiit

Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira

PRFiFF.rn RA MOSIt lPALDE NOVA PALMEIRA

AD.IUDir.AÇ \0
PREGÃO ELE 1 UONÍCO N" 00004/2020

Com base nua elcmentus ewolantcs dn pmccwo coiresiiúndcnic e observadas as disposições da legislação
vigente, rcfereme ao Prcgâii Eleirnniw n* IU1IIIJ4/2()2U. que objeliv-arAOl ISIÇ.ÀO DE M.ATURIAL DE
EXPEDIENTE í'ARA.\TENDF:RASNECES.SIDADES DAS SECRETARj.'\S DO MUNICIPIODENOVA
PALMUR.A-PR.ADJlTUíiÜoseiitdijeloa PAPFT.ARI A IRMÃ DLLCELTDA. VALOR RS 17 ■).33.20.

Nova Palmeiia • PB. "u deSctcmlno dc 2(120
.10.SF.F.A .VNGF.l.lCA DANTAS DOS .SANTOS

Prcguflra Oficial

I
Prefeitura Municipal
de Cacimbas

iimrfiíCOÈs
PREFEITURA MUNKTPAI.DI, C.ACIMB.A.S

TOMADA DE PREÇO.S V IIUIU/2(I2Ü
.AVISO DE LICITAÇÃO

A Prctciiiiia Municipal dc Cacimbas-VB. através do Prcsidcnu: da ÍT'L. toma publico que realizara o
pioccssoliciiauinoiia modalidade Tttmailu dei'ieçii.vn''UOI02C2U. do tipo niciiur preço gbhai.objctivan-
dr» a Conlialaçáii dc empresn para execução dos serviços de engenharia na cnnsiruçdti dc vc.stlinriüs pura
ti campo dc (iilciml do Mimicipin de Caciinba.s- PR, O edital poderá ler adquirido dc temia eletrônica,
jirravèsdo portril doTCE PB, cm mural dcbciiaçôcs. Oscrivclopcscnmcndo os dociimcriios dchabiliiBÇãu
cpmpostasdepicços. deveràuset entregues iinscssio para abertura e julgamento no dia |9/|0/2(»2(). as
09bs:i0ins. na saJa dc reumôes da CPL. (Jnalqucr infütmaçilCa pudcià ser üblida através do Picsideiile
da Cl'Ldjis ÜSIis.Odms as Í2íis.ül5ni,s. nn endereço acima rnctrcionado. ou ntiavéa do vmail: iicitacari.rr'
(.atitnbas pb eov br c pelo Tcl. (83t .td?'»-! 1.37

Cacimbas - PB. cm (ri de íTmubto de2020
AnJe.sun Leite Pautinn

Presidciilc da CPL
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EDIÇÃO EXTRA - 01 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00162/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO
DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE

BAYEUX/PB;
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00021/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00101/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CNPj: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ: 03.781.322/0001-03
^VALORTOTAL: R$ 394.650,00 (TREZENTOS E NOVENT^E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N9 00021/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00101/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
com base nas informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do
Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, Já adequada às modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o
procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado de R$ 394.650,00
(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS) em favor da empresa M&D SERVIÇOS DE
LOCACOES E PRODUCOES EIRELI, CNPJ: 03.781.322/0001-03, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNÍCIPIO DE BAYEUX/PB, em conseqüência, fica convocada a proponente
para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 01 de Outubro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2020 às 12:53:26 foi protocolizado o documento
sob o N- 62598/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00021/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/10/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4- da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 394.650,00
Fontes de Recursos: Serviços de Saúde (101), Transferência de Convênios - Saúde (105), Receita de Impostos e
de Transferência de Impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO
MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 394.650,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.781.322/0001-03
Proposta 1 - Situação: Vencedora

ME

Documento Informado? Aiitenticação ,

[PDF] Termo de Ratificação Sim 2eafd8b6a503c3dfd9fa9a24cc65770a

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020

^  i Assinado Eletronicamente
, V j conforma LC 18.'93. atlarada pala LC 91/2009 a
^4- ■ P^ío Regimenio Interno, alicado pela

RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrõnico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 62598/20. Data: 02/10/2020 12:53. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 02/10/2020 12:53. Validação: B96D.C72F.7EA5.A52E.867C.E4C0.4815.874A.
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RECIBO DE PROTOCOLO

OTribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2020 às 12:59:42 foi protocolizado o documento
sob o N® 62602/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoei da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001622020
Data da Publicação: 01/10/2020
Data da Assinatura: 01/10/2020
Data Final do Contrato: 31/12/2020
Valor Contratado: R$ 394.650,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVlD-19 NO
MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Contratado (Nome): HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS - ME
Contratado (CNPJ): 03.781.322/0001-03

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento

[PDF] Conlrato

[PDF] Designação do fiscal do contrato

[PDF] Designação do gestor do conlrato

[PDF] Documentos comprobatõrios da regularidade da contratada

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s)

Informado? Autenticação

dd8b8459b311 afScOl e39e05db654d7a

e9955f3f6287a3f6c29e821434b41 b77

e9955f3f6287a3f6c29eB21434b41 b77

52í57ff853bf22a253a0c792ca82463a

44e196b31 b4ar7a07855d98e61004881

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020

r, :i Assinado Eletronicamente
LS t-C'&'93 allerada peisLC OIÍOOS e
4^ pâ« nogimonin Inifimo, aharodo pela

RATC 14':!Ü0P

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 62602/20. Data: 02/10/2020 12:59. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 02/10/2020 12:59. Validação: 6A4A.2D7F.171A.FF71.7EA6.CC35.AF92.92EE.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/10/2020 às 16:39:31 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N- 62598/20.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
f^úmero da Licitação: 00021/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/10/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4® da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 394.650,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO
MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1

Valor da Proposta (1): R$ 394.650,00
Nome Pessoa Jurídica (1): M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 03.781.322/0001-03
Situação (1): Vencedora

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Termo de Ratificação Sim e6c6133b14273e886a9b8173e815639b

João Pessoa, 08 de Outubro de 2020

Assinado Eletronicamente
&■' ' "J confo-me LC 18.'93 alterada pela LC 91/2009 e^4. ̂  P«io Regimento Interno, alterado pala

RATC 1 e/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TOE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 62598/20. Data: 08/10/2020 16:39. Responsável: tramita,
impresso por ealvesS em 08/10/2020 16:39. Validação: 7118.856C.F1FC.33BA.1FA8.B543.5438.9482.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/10/2020 às 16:43:16 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N® 62602/20.

Número do Contrato: 000001622020

Data da Publicação: 01/10/2020
Data da Assinatura: 01/10/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 394.650,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-IQ NO
MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Contratado (Nome): M&D SERVIÇOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIREL!
Contratado (CNPJ): 03.781.322/0001-03

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contraio Sim 4feac457ef89d730a7df965988909176

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim 69955f3f6287a3f6c29e821434b41 b77

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim e9955f3f6287a3f6c29e821434b41 b77

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 85b410ca946f36e97a8c11500857e610

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 5703b42478517498d886ddd298718d98

João Pessoa, 08 de Outubro de 2020

Assinado Eletronicamente
k conforme LC 18/93 nhetada pela LC91'2ÜO&e
"4- P®'o Reçimenlo Imemo, aheratto pola

BA TC ia(í009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 62602/20. Data: 08/10/2020 16:43, Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 08/10/2020 16:43. Validação: FD49.C1BB.8D37.FB1G.E8AD.BAB1.B635.B20E.


